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Decreto Nº  1139/2019 de 06/05/2019

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por Avanço 
Vertical aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, 
de acordo com os artigos 11,12,17 e 19 da Lei Municipal 
28/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que estabelece os artigos 11 e 12 da Lei Municipal Nº 28 de 07 de Abril de 2012:

Decreta:

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo com 
o disposto nos artigos 11,12,17 e 19 da Lei Municipal Nº 28/2012:

Nº NOME MATRICULA
CLASSE E REFERENCIA 

ATUAL

CLASSE E 
REFERENCIA APOS 
AVANÇO VERTICAL

1 ADÃO PEREIRA DA SILVA 3735 GOO-B48 GOO-B50

2 ADELAZIR MOTA MONTEIRO 19828 GOO-A05 GOO-A07

3 ADELINO TECILLA 16187 GOO-B36 GOO-B38

4 ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA 1104 GOO-B36 GOO-B38

5 ALVACIR RIBEIRO REBELO 18228 GOP-B130 GOP-B132

6 ANDRE LUIZ DAS GRAÇAS 18384 GOO-B29 GOO-B31

7
ANDREA MARIA RODRIGUES DOS 

SANTOS
17183 GOO-B12 GOO-B14

8 ANDREIA MARISA FABRE 4987 GOP-B059 GOP-B061

9 ANTENOR CRUZ DA SILVA 18350 GOP-B130 GOP-B132

10 AVELINO OLIVEIRA DA COSTA 14125 GOO-B39 GOO-B41

11 BARBARA ELIZABETH SILVA 21342 GOP-B064 GOP-B065

12 BRUNA FABRICIA BARBIERI ARIOZI 20010 GOP-B049 GOP-B051

13 BRUNA MORENO BOTONI 18406 GOP-A054 GOP-A056

14
CARINA JEISIBEL ANTUNES DOS SANTOS 

DE ALENCAR
16624 GOO-B08 GOO-B09

15 CAROLINA BERALDO ALTERO 18279 GOP-B054 GOP-B056

16 CLAUDEMIR BORGES 14540 GOO-B48 GOO-B50

17 CLAUDIA CAMBUÍ DA SILVA 3964 GOA-D025 GOA-D027

18 CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 18287 GOP-B054 GOP-B056

19 DANIELA ROSA 15555 GOP-B015 GOP-B017

20 DENILSON BAPTISTA CABRAL 18651 GOO-B09 GOO-B11

21 DIRCE JOSEFA DA SILVA 16659 GOO-B13 GOO-B15

22 EDAILTON DIONIZIO SANCHES 15954 GOO-A16 GOO-A18

23 EDITH MATTOS DE LIMA 16268 GOO-A15 GOO-A17

24 EDSON BARBIERI 17442 GOP-A078 GOP-A080

25 EDSON PINHEIRO COELHO 14672 GOO-A18 GOO-A20

26 ELIANA GRASIERI BRANDÃO 14320 GOA-B016 GOA-B018

27 ELIO MARTINS 19291 GOO-B26 GOO-B28

28 ELISANGELA CASTILHO SANCHES FROES 18953 GOO-A09 GOO-A11

29
ELIZABETEAPARECIDA DE SOUZA 

MANTOVANI
15253 GOO-B13 GOO-B14

30 ELZA DE OLIVEIRA PUGA 19445 GOA-A020 GOA-A022

31 EUNICE IGNÁCIO DA SILVA 4120 GOO-D30 GOO-D32

32 FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO 20060 GOA-A065 GOA-A067

33 FABIANA ORLANDINE FERREIRA 19313 GOO-B06 GOO-B08

34 FABIANE OLIVEIRA WUERZLER 17612 GOA-A039 GOA-A041

35 FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 GOP-B048 GOP-B049

36
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

MANTOVANI
18937 GOO-A09 GOO-A10

37
 FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS 

SANTOS
17701 GOA-A038 GOA-A040

38 FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA 19305 GOO-B26 GOO-B28

39 FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO 17736 GOA-A038 GOA-A040

40 FLAVIO APARECIDO CAMPOS 16985 GOA-A064 GOA-A065

41 FLAVIO CASTILHO RICO 18155 GOO-B29 GOO-B31

42 FLAVIO LUCAS DA ROSA 20982 GOO-C24 GOO-C26

43 FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 17086 GOA-C015 GOA-C017

44 FRANCISCA DA SILVA 6840 GOO-A27 GOO-A29

45 GESSÉ ALVES DE SOUZA 17930 GOA-A038 GOA-A040

46 GISELE FRANCINE DA SILVA 19615 GOO-C37 GOO-C39

47 HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA 20036 GOO-A25 GOO-A27

48  HUMBERTO RIBEIRO DE ALENCAR 3581 GOO-A28 GOO-A30

49  IONI FURLAN CANDIDO 18988 GOO-A09 GOO-A11

50 ISABELA RODRIGUES DA SILVA 20222 GOP-B039 GOP-B041

51 ISLEIDE SALLES DE CENNE 18163 GOO-B10 GOO-B12

52 IVÃ DE ANDRADE 16276 GOO-B45 GOO-B47

53 IVAIR CECILIO 7072 GOO-A56 GOO-A58

54 IVONE BATISTA 16969 GOA-A015 GOA-A017

55 IVONETE APARECIDA FURLAN 19046 GOO-A09 GOO-A011

56 IVONETE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 14664 GOO-A18 GOO-A20

57  JANAINA DIAS CARDOSO 19011 GOO-B09 GOO-B010

58 JANDIRA PEREIRA BEZERRA 14087 GOA-A021 GOA-A023

59 JANETE APARECIDA FRISON 5681 GOO-B29 GOO-B31

60
JOÃO APARECIDO RODRIGUES DO 

COUTO
14575 GOO-A18 GOO-A20

61  JOÃO GOMES DA CRUZ 1031 GOO-A35 GOO-A37

62 JOÃO PAULO RAMOS 20044 GOO-B25 GOO-B27

63 JOÃO PEREIRA DE SOUZA FILHO 795 GOO-A31 GOO-A33

64  JOÃO SOARES RICARDO 16403 GOO-A34 GOO-A36

65 JOSÉ CLOVIS DE ALMEIDA 17922 GOA-A038 GOA-A040

66 JOSÉ DÉCIO 14168 GOO-A19 GOO-A21

67 JOSÉ FERNANDES MOREIRA 5622 GOO-A27 GOO-A29

68 JOSÉ PEREIRA 1066 GOO-A32 GOO-A34

69  JOSEMAR DA SILVEIRA BARBOSA 14273 GOO-B38 GOO-B40

70 JOSIANE GONÇALVES 18317 GOA-A023 GOA-A025

71 JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA 17728 GOA-A038 GOA-A040

72 JOSIELE CRISTIANE DA SILVA BORGES 19917 GOO-B05 GOO-B07

73 JULIANA DA SILVA 18368 GOO-B10 GOO-B12

74 JURACI LOPES DA SILVA 14419 GOO-B38 GOO-B40

75 JURACY GABRIEL DA SILVA 18376 GOO-B10 GOO-B12

76  JURANDIR DA SILVA PINTO 16497 GOO-A15 GOO-A17

77 LAÉRCIO DE SOUZA OMODEI 4022 GOO-A48 GOO-50

78 LAÉRCIO JOSÉ DE PAULO 5576 GOO-A27 GOO-A29

79 LEIA GIROTO 17760 GOO-B19 GOO-B21

80 LINDINALVA DE OLIVEIRA 973 GOO-A26 GOO-A28

81 LINDINALVA REIS DOS SANTOS 14338 GOO-A19 GOO-A21

82 LUCIANA BORGES SEVERINO 17590 GOA-A039 GOA-A041

83 LUCINDO MONTANHEIRO 493 GOO-A64 GOO-A66

84  LUIZ CARLOS BORGES 14621 GOO-A38 GOO-A40

85  LUIZ CARLOS FERNANDES 14281 GOO-B38 GOO-B40

86 LUIZ IVANILDO DE ANDRADE 14311 GOO-A19 GOO-A21

87  LUIZ PUZIOL NETO 14206 GOO-B39 GOO-B41

88 MAERCIO APARECIDO DA SILVA 16390 GOO-B34 GOO-B6

89 MARCIAL FERNANDEZ MARTINEZ 17817 GOO-A11 GOO-A13

90 MARCOS ANTONIO COLIS 8176 GOP-B130 GOP-B132

91 MARCOS DE JESUS 18040 GOA-C012 GOA-C014

92 MARIA ALVES DE LIMA 14001 GOO-A19 GOO-A21

93 MARIA ANDREA CATELAN FABRE 15571 GOP-B017 GOP-B019

94 MARIA ANIRA DOS SANTOS BRITO 14010 GOO-B19 GOO-B21

95 MARIA APARECIDA DE JESUS 17280 GOO-B12 GOO-B14

96 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 16322 GOO-B15 GOO-B17

97 MARIA APARECIDA DE SOUZA 18210 GOA-C010 GOA-C012

98 MARIA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA 19054 GOO-A09 GOO-A011

99 MARIA CRISTINA SOARES LEITE BRITO 17515 GOO-A12 GOO-A14

100 MARIA DAS NEVES SOUZA 18996 GOO-B09 GOO-B011

101 MARIA DE FATIMA ABREU 14923 GOO-B18 GOO-B20

102
MARIA DO CARMO MORAES GONÇALVES 

NETO
19437 GOA-B033 GOA-B035

103 MARIA ELENA EICHINGER MARTINS 17876 GOA-A012 GOA-A014

104 MARIA EUNICE BEZERRA 7129 GOO-B26 GOO-B28

105 MARIA FLORENICE ANDRIASSI MOURA 17841 GOO-A11 GOO-A13

106 MARIA FRANCISCA DOS SANTOS FURLAN 18929 GOO-D09 GOO-D011

107 MARIA VICENTE DOS SANTOS BARROS 6572 GOO-A28 GOO-A30

108 MARLI MENDES DE OLIVEIRA 18341 GOA-A037 GOA-A039

109 MARTA RICHTER CABRAL 16195 GOP-B135 GOP-B137

110 MAURO SÉRGIO COLHADO 14290 GOO-A38 GOO-A40

111 MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA 20079 GOP-B126 GOP-B128

112 NEIDE VINDOURA 16152 GOO-B16 GOO-B18

113 NELSON UBIRAJARA E SILVA 4227 GOO-B48 GOO-B50

114  NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 14028 GOO-D19 GOO-D21

115 NILTON APARECIDO SOARES 17850 GOO-A11 GOO-A13

116 NILTON BEZERRA DA SILVA 20648 GOO-A24 GOO-A26

117 NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 18902 GOO-B09 GOO-B011

118  OSMAR LOPES DA SILVA 14141 GOO-B38 GOO-B40

119 PABLIA SIMONE DAGOSTINI SEREN 19453 GOP-B066 GOP-B068

120 PATRICIA ALVES TEIXEIRA 18198 GOA-C012 GOA-C014

121 PATRICIA FERNANDA ROMÃO DA SILVA 18244 GOA-B037 GOA-B039

122 PAULO CESAR DILELLI 16535 GOA-C054 GOA-C056

123  PAULO ROBERTO PEREIRA 16829 GOP-B045 GOP-B047

124 REGINA DA SILVA RODRIGUES 17973 GOO-B44 GOO-B46

125 RINALDO ADRIANO CHIARADIA 16314 GOO-B35 GOO-B37

126 RONALDO RIBEIRO DE ALENCAR 6785 GOO-A27 GOO-A29

127 ROSA MARIA VICCARI TUTINI 19402 GOO-B06 GOO-B08

128 ROSANA NERES DE OLIVEIRA 14460 GOO-B21 GOO-B23

129
ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA 

SPERTI
13943 GOO-B22 GOO-B24

130  ROSELY ALVES DO NASCIMENTO 16233 GOO-B15 GOO-B17

131 RUBENS MANOEL DE BRITO 18449 GOA-A012 GOA-A014

132 SALETE APARECIDA DA SILVA 19909 GOO-B05 GOO-B07

133 SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO 19356 GOP-B040 GOP-B042

134 SANDRA REGINA GONÇALVES 14109 GOA-C021 GOA-C023

135 SANDRA REGINA PUZIOL 17582 GOA-C039 GOA-C041

136 SELMA RICO 14362 GOO-A18 GOO-A20

137 SHIRLENE ALVES DONDA 4065 GOA-C029 GOA-C031

138 SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 17698 GOO-A11 GOO-A13

139 SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS 15890 GOO-B36 GOO-B38

140 SIMONE DA SILVA BRUNO 21121 GOA-A031 GOA-A032

141 VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 16160 GOO-A16 GOO-A18

142 VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS 14150 GOO-B38 GOO-B40

143 VERA LUCIA AIRES DE AZEVEDO CAMARA 15687 GOO-D16 GOO-D18

144 VERONICE LORENZONI 16071 GOP-A091 GOP-A093

145 VILMA FURLAN ALVES 16446 GOO-A15 GOO-A17

146 VIVIANE COSTA VIEIRA 19712 GOA-B065 GOA-B067

147 VIVIANE CRISTINA MOURA 16047 GOP-B015 GOP-B017

148 VIVIANE CRUZ DAVID 17990 GOO-C44 GOO-C46

Art. 2º O Avanço Vertical relacionado acima é referente a progressão vertical de Abril de 2018 e Abril de 2019 dos 
servidores que a eles tem direito em conformidade com os critérios da Lei Municipal 28/2012.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 
de Abril de 2018.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Maio de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2016, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J. TENORIO NETO & 
CIA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa J. TENORIO 
NETO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 78.450.400/0001-96 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 83900943-70 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
Araújo Chaves, n.º 1.656, Centro, Fone: (44) 3675-1894 no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado pelo Sr. JOSÉ TENORIO NETO, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 344.994. SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 326.191.389-49, residente e domiciliado na Rua 
José Araújo Chaves, n° 1.656, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, 
matérias de consumo, limpeza e higienização, destinados às diversas Secretarias Municipais deste Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
070/2016 que vem acrescer a vigência contratual deste instrumento, estendendo-se ate o período de 21 de Junho 
de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 21 de 
Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTEJOSÉ TENORIO NETO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 07/05/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 007/2019, que tem por objeto aquisição de 1 (um) veículo novo, 
micro ônibus, 0 km, adaptado para pessoa com deficiência, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Cidade Gaúcha - PR, através da Deliberação 114/2018 do CEAS/PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 ICAVEL VEÍCULOS LTDA
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND.	 QUANT.	 VLR. UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 1	 Veículo do tipo Micro Ônibus de Fabricação Nacional. Com as características mínimas: 
Ano/Modelo 2019.	 Und	 1	 265.000,00	 265.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 265.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Maio de 
2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 040/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ICAVEL VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de 1 (um) veículo novo, micro ônibus, 0 km, 
adaptado para pessoa com deficiência, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
07 de Maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco 
mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 07 dias de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 750/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00, mais 
06 horas totalizando valor R$337,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 05,06 e 07  de 
Maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05,06 e 07  de Maio de 2019	 QT. DIÁRIAS
02 diárias+ 06 horas
	 VALOR UNITÁRIO
150,00 	 VALOR TOTAL
337,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 751/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diária no valor de R$150,00, mais 14 
horas totalizando o valor R$387,50 para transporte de pacientes para a cidade de Campinas - SP, nos dias 07,08  e 
09 de Maio de  2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CAMPINAS  - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07,08 e 09 de Maio de 2019	 QT. DIÁRIAS
02 diária + 14 horas	 VALOR UNITÁRIO
   150,00 	 VALOR TOTAL
387,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 183/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$200.000,00 
(duzentos mil reais), destinados a custear a despesas com serviços em Saúde destinados ao programa de Bloco de 
Investimentos, com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um  CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a custear a despesas com serviços em 
Saúde destinados ao programa de Bloco de Investimentos, com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras 
liquidas do exercício de 2018,  Repasses da fonte 500, na seguinte dotação orçamentária: 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAUDE
10.301.0020.1.035 – Aquisição de Equipamentos para Unidades de Saúde 
FONTE 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – exercício anterior
(1701) 3.3.90.30.00 – material de consumo110.000,00
(1693) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente50.000,00
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAUDE
10.301.0020.1.038 – Obras de reforma e ampliação de Postos de Saúde 
FONTE 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – exercício anterior
(1710) 4.4.90.51.00 – obras e instalações40.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................200.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do exercício de 2018, apurado através 
dos repasses do Bloco de Investimento  ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ), conforme abaixo:
Fonte -  500Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – Superavit Financeiro do exercício anterior200.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa A BITENCOURT 
COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de 
equipamentos para jardinagem, atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, 
no valor de R$4.488,44(quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 09 de maio de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº. 75.104.406/0003-85, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de equipamentos 
para jardinagem, atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no valor de 
R$4.488,44(quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 09 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se encontra aberto o edital 
da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 13/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 08/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura em prédios públicos, no Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI e Biblioteca Municipal Padre Antonio Antunes dos Santos, com fornecimento de todos 
os materiais necessários.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 21/05/2019 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br ou pessoalmente na prefeitura 
deste Município, no endereço acima. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 09/05/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA – Pregoeira
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.073/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 35.228,11 (trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e onze centavos), mediante 
a seguinte ordem classificatória: 
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.39.00.00	 955	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	35.228,11
FONTE	000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 35.228,11
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.30.00.00	 951	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
FONTE	000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 10.000,00
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.03	 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005	 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.3.90.39.00.00	 54	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	5.000,00
FONTE	000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 5.000,00
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.04	 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006	 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.3.90.40.00.00	 68	 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM.	 7.000,00
FONTE	000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 7.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01	 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010	 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.16.00.00	 123	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI	 13.228,11
FONTE	000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 13.228,11
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.072/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00.00	 376	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 100.000,00
FONTE	 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 100.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.1.90.11.00.00	 333	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 100.000,00
FONTE	 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Súmula de Requerimento de Licença de 
Operação de Regularização

OSMAR GIMENEZ STRELLING torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação de Regularização para 
AVICULTURA DE CORTE instalada na Estrada Seringueira, Lote Rural 1005-A, Gleba Ouro Verde no município de 
Altônia, Estado do Paraná. 
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 053/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 015/2019, do Edital 
de Pregão Presencial nº 005/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI - EPP, 
CNPJ Nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, 
Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 
1 da Ata de Registro de Preços nº 015/2019.
Alteração do Valor: A partir de 07 de maio de 2019, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 015/2019 sofre realinhamento 
econômico contratual no item 1, conforme descrito abaixo:
Item	 Produto	 UN	 Valor Unitário Anterior	 Va l o r 
Unitário Reajustado
1	 Gasolina	 Litro	 R$ 4,22	 R$ 4,32
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ 
nº 08.347.543/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção dos 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 577.307,80 (quinhentos e setenta e sete mil, trezentos e sete reais, 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA, CNPJ nº 
81.068.074/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção dos 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 805.227,50 (oitocentos e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais, 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção dos 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 81.997,75 (oitenta e um mil, novecentos e noventa e sete reais, 
setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 05.064.222/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção dos 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 192.710,00 (cento e noventa e dois mil, setecentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONSTRUA TRANSPORTES EIRELI, CNPJ nº 13.790.172/0001-
58.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção dos 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 110.700,00 (cento e dez mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JEFERSON DA SILVA TAVARES 08917084990, CNPJ nº 
32.581.334/0001-92.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vidraçaria com fornecimento (vidro e espelho) e colocação/
instalação/remoção, a serem empregados na manutenção predial das instalações 
físicas de responsabilidade do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 109.635,00 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2019 e término em 02 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 03 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 
27.459.644/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 264.114,50 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e quatorze reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADEMIR NERIS 06507663930 - ME, CNPJ nº 27.848.448/0001-16.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, CNPJ nº 21.807.360/0001-
70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 27.720,00 (vinte e sete mil, setecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JORGE LUIS NEVES MARTINS 03374985122 - ME, CNPJ nº 
32.481.776/0001-67.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 19.237,50 (dezenove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUANA GABRIELA PEZ 11192424956, CNPJ nº 32.662.345/0001-
05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 57.330,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARCOS ANTÔNIO BINDER 66264804991 - ME, CNPJ nº 
22.106.776/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 33.950,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLI DE AGUIAR LIMA 06000672977 - ME, CNPJ nº 
27.559.538/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 23.446,00 (vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.

Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MICHELLE DE MOURA BATISTA SANTANA 71888594420, CNPJ 
nº 24.484.588/0001-64.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 47.424,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PAULO VITOR NONATO DA SILVA 06785180929 - ME, CNPJ nº 
23.903.608/0001-21.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 45.832,50 (quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2019
Pregão Presencial nº 076/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-
66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de produtos alimentícios, e outros produtos de copa e cozinha, a serem 
utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 270.402,50 (duzentos e setenta mil, quatrocentos e dois reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2019
Pregão Presencial nº 076/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 05.862.721/0001-24.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de produtos alimentícios, e outros produtos de copa e cozinha, a serem 
utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 167.393,40 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e três 
reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2019
Pregão Presencial nº 076/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, CNPJ nº 29.396.630/0001-
09.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de produtos alimentícios, e outros produtos de copa e cozinha, a serem 
utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 39.935,00 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2019 e término em 05 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2019
Pregão Presencial nº 029/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
79.763.058/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
nos veículos “Parte Elétrica” que compõem a frota do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 226.100,00 (duzentos e vinte e seis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de maio de 2019 e término em 06 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2019
Pregão Presencial nº 029/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INAREJA & PASCUA LTDA, CNPJ nº 10.783.862/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
nos veículos “Parte Elétrica” que compõem a frota do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 333.418,00 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e dezoito reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de maio de 2019 e término em 06 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2019
Pregão Presencial nº 029/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, CNPJ nº 80.840.317/0001-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
nos veículos “Parte Elétrica” que compõem a frota do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 279.668,00 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de maio de 2019 e término em 06 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2019
Pregão Eletrônico nº 074/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: HC SUPRIMENTOS LTDA ME, CNPJ nº 17.951.624/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
aquisição de materiais e equipamentos para o canil municipal, eletrodomésticos, 
eletroeletrônico, mobiliário em geral, materiais de expediente e outros, para fins de 
implantação e execução da “I CAMPANHA VOLTA ÀS AULAS SEM DENGUE, ZIKA 
VIRUS E CHIKUNGUNIA” do Departamento de Vigilância Sanitária e Endemias, 
atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos do Programa VIGIASUS.
Valor Total: R$ 6.012,18 (seis mil, doze reais, dezoito centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2019
Pregão Eletrônico nº 074/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, 
CNPJ nº 14.676.091/0001-94.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
aquisição de materiais e equipamentos para o canil municipal, eletrodomésticos, 
eletroeletrônico, mobiliário em geral, materiais de expediente e outros, para fins de 
implantação e execução da “I CAMPANHA VOLTA ÀS AULAS SEM DENGUE, ZIKA 
VIRUS E CHIKUNGUNIA” do Departamento de Vigilância Sanitária e Endemias, 
atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos do Programa VIGIASUS.
Valor Total: R$ 750,30 (setecentos e cinquenta reais, trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2019
Pregão Eletrônico nº 074/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE -ME, CNPJ 
nº 17.992.596/0001-56.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
aquisição de materiais e equipamentos para o canil municipal, eletrodomésticos, 
eletroeletrônico, mobiliário em geral, materiais de expediente e outros, para fins de 
implantação e execução da “I CAMPANHA VOLTA ÀS AULAS SEM DENGUE, ZIKA 
VIRUS E CHIKUNGUNIA” do Departamento de Vigilância Sanitária e Endemias, 
atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos do Programa VIGIASUS.
Valor Total: R$ 4.200,72 (quatro mil, duzentos reais, setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2019
Pregão Presencial nº 078/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, CNPJ nº 
07.707.686/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de recarga de gás de cozinha e casco de botijões de gás de cozinha, 
os quais serão utilizados para atender a demanda das Secretarias e respectivos 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 87.146,50 (oitenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2019
Pregão Presencial nº 078/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, CNPJ nº 28.550.269/0001-
60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de recarga de gás de cozinha e casco de botijões de gás de cozinha, 
os quais serão utilizados para atender a demanda das Secretarias e respectivos 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 12.750,30 (doze mil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2019
Pregão Presencial nº 084/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA - ME, CNPJ nº 
08.686.037/0001-27.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para contratação 
de horas máquina (equipamento mecânico), para execução de serviços de limpeza de 
bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de galeria de águas 
pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas conforme necessidades da 
SEMAIM - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, 
deste Município.
Valor Total: R$ 154.440,00 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de maio de 2019 e término em 08 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2019
DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, 
CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de 
travessias elevadas para pedestres em concreto armado, completo com sinalização 
nos termos da resolução do CONTRAN, nas principais vias urbanas da cidade de 
Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 309.089,40 (trezentos e nove mil, oitenta e nove reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 01 de maio de 2020.
Data de Assinatura: 02 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 103/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2019
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIA: PATRÍCIA DOS SANTOS DA SILVA, CPF Nº 081.256.969-54
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, à família da Sra. Patrícia dos Santos da Silva, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.	
Data de Assinatura: 02 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 104/2019
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 042/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços a serem utilizados na 1° revisão de 5.000 KM do veículo FIAT/TORO 2.0 
FREEDON, Frota: 459 - SMS/APS - Patrimônio: 26648, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 411,37 (quatrocentos e onze reais, trinta e sete centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 06 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2019
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUARIO 
LTDA - ME, CNPJ Nº 03.709.667/0001-56
Objeto do Contrato: Contratação de CONSULTORIA AMBIENTAL em atendimento 
ao Oficio n.º 741/2018 datado de 20 de dezembro de 2018 e respectivo atendimento 
ao TR – Termo de Referência, para continuidade do licenciamento das obras de 
macrodrenagem na bacia do Córrego Carumbeí, na sede do Município de Guaíra 
– PR. 
Valor Total: R$ 22.621,50 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e um reais, cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 05 de maio 
de 2020.
Data de Assinatura:  06 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, 
CNPJ Nº 75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO OESTE DO PARANÁ, que será responsável pela execução de seminários de 
Educação, oferecidos em diversas áreas, que serão realizados na UNIPAR na 
cidade de Cascavel, para orientação dos professores, coordenadores, assessores 
pedagógicos e diretores da Secretaria Municipal de Educação, deste município de 
Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 14.122,30 (quatorze mil, cento e vinte e dois reais, trinta centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 06 de maio 
de 2020.
Data de Assinatura:  07 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 107/2019
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 043/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças e serviços a serem utilizados na revisão 
de garantia de 50.000 km do veículo GM Prisma Joy 1.0, Frota 418, Placa BBV-4679, 
da Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 411,94 (quatrocentos e onze reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 108/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 044/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 3ª revisão de garantia de 30.000 km do veículo SPIN 1.8L AT LTZ, 
Frota 442, Placas BCG-8207 - Patrimônio 33623, da Secretaria Municipal de Saúde / 
APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 670,62 (seiscentos e setenta reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 109/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 045/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 3ª revisão de garantia de 30.000 km do veículo SPIN 1.8L AT LTZ, 
Frota 443, Placas BCI-2408 - Patrimônio 33624, da Secretaria Municipal de Saúde / 
APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 670,62 (seiscentos e setenta reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 110/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 046/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e serviços, os 
quais serão utilizados na manutenção do veículo VW NOVO GOL TRENDLINE 
1.6, placa BAY-5611, frota 388, patrimônio nº 30525, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 566,57 (quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 09 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 111/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 047/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e materiais, os quais serão 
utilizados na 1ª manutenção de garantia (revisão de 10.000 km) do veículo VW NOVO 
GOL TRENDLINE 1.0 MPI, placa BBY-1146, frota nº 427, patrimônio nº 29608, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 301,15 (trezentos e um reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 09 de agosto 
de 2019.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2019
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 174/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 003/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 003/2019, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em execução de obras de travessias 
elevadas para pedestres em concreto armado, completo com sinalização nos termos 
da resolução do CONTRAN, nas principais vias urbanas da cidade de Guaíra-PR. 
A(s) empresa(s):
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
05.863.476/0001-70, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
309.089,40 (trezentos e nove mil, oitenta e nove reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 175/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) 
ao edital de Pregão Presencial nº 071/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 071/2019, cujo objeto é o 
Sistema de Registro de Preços para contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município. A(s) empresa(s):
J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 
81.068.074/0001-61, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 25, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 49, 50, 51, 64, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 137 
e 140 da licitação, com valor total máximo de R$ 577.307,80 (quinhentos e setenta e 
sete mil, trezentos e sete reais, oitenta centavos);
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
26.463.044/0001-41, vencedora dos itens 22, 23, 24, 29, 30, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 52, 53, 54, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 82, 83 e 138 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 805.227,50 (oitocentos e cinco mil, duzentos 
e vinte e sete reais, cinquenta centavos);
PIANA & PIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.136.025/0001-04, vencedora dos 
itens 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 104, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136 e 139 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 81.997,75 (oitenta e um mil, novecentos e 
noventa e sete reais, setenta e cinco centavos);
CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
05.064.222/0001-91, vencedora dos itens 9, 20, 21, 55, 56, 57, 58, 59, 80, 81 e 84 
da licitação, com valor total máximo de R$ 192.710,00 (cento e noventa e dois mil, 
setecentos e dez reais);
CONSTRUA TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.790.172/0001-58, 
vencedora dos itens 31 e 32 da licitação, com valor total máximo de R$ 110.700,00 
(cento e dez mil e setecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 178/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) 
ao edital de Pregão Presencial nº 073/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 073/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de vidraçaria com fornecimento (vidro e espelho) e colocação/instalação/
remoção, a serem empregados na manutenção predial das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra. A(s) empresa(s):
JEFERSON DA SILVA TAVARES 08917084990, inscrita no CNPJ nº 32.581.334/0001-
92, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 109.635,00 (cento e 
nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 181/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 066/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 066/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços para a contratação empresa especializada no ramo compatível, 
para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, Secretaria de 
Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, deste 
Município. A(s) empresa(s):
A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.459.644/0001-07, 
vencedora dos lotes 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 26, 27 e 28 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 264.114,50 (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e quatorze reais 
e cinquenta centavos);
ADEMIR NERIS 06507663930 - ME, inscrita no CNPJ nº 27.848.448/0001-16, 
vencedora do lote 24 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.560,00 (sete mil, 
quinhentos e sessenta reais);
EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, inscrita no CNPJ nº 21.807.360/0001-70, 
vencedora do lote 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 27.720,00 (vinte e 
sete mil, setecentos e vinte reais);
JORGE LUIS NEVES MARTINS 03374985122 - ME, inscrita no CNPJ nº 
32.481.776/0001-67, vencedora dos lotes 22 e 23 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 19.237,50 (dezenove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos);
LUANA GABRIELA PEZ 11192424956, inscrita no CNPJ nº 32.662.345/0001-05, 
vencedora do lote 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 57.330,00 (cinquenta 
e sete mil, trezentos e trinta reais);
MARCOS ANTÔNIO BINDER 66264804991 - ME, inscrita no CNPJ nº 
22.106.776/0001-23, vencedora do lote 07 da licitação, com valor total máximo de R$ 
33.950,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta reais);
MARLI DE AGUIAR LIMA 06000672977 - ME, inscrita no CNPJ nº 27.559.538/0001-
97, vencedora dos lotes 01 e 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 23.446,00 
(vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais);
MICHELLE DE MOURA BATISTA SANTANA 71888594420, inscrita no CNPJ nº 
24.484.588/0001-64, vencedora do lote 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 
47.424,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais);
PAULO VITOR NONATO DA SILVA 06785180929 - ME, inscrita no CNPJ nº 
23.903.608/0001-21, vencedora dos lotes 04 e 05 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 45.832,50 (quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os lotes 12, 16, 17, 19, 20, 21 e 25 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 182/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 058/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 058/2019, que tem como objeto a contratação de 
CONSULTORIA AMBIENTAL em atendimento ao Oficio n.º 741/2018 datado de 20 
de dezembro de 2018 e respectivo atendimento ao TR – Termo de Referência, para 
continuidade do licenciamento das obras de macrodrenagem na bacia do Córrego 
Carumbeí, na sede do Município de Guaíra – PR. A empresa:
GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ N° 03.709.667/0001-56, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 22.621,50 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e um reais, 
cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 184/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 076/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 076/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de produtos alimentícios, e outros produtos de copa e cozinha, a serem utilizados 
na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, durante 12 
meses. A(s) empresa(s):
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, 
vencedora dos lotes 02, 03, 05, 06, 07 e 08 da licitação, com valor total máximo de R$ 
270.402,50 (duzentos e setenta mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos);
A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.862.721/0001-24, vencedora 
do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 167.393,40 (cento e sessenta e 
sete mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos);
ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, inscrita no CNPJ nº 29.396.630/0001-09, 
vencedora do lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 39.935,00 (trinta e 
nove mil, novecentos e trinta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 185/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 029/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 029/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva nos veículos 
“Parte Elétrica” que compõem a frota do Município de Guaíra. A(s) empresa(s):
MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 79.763.058/0001-
47, vencedora do lote 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 226.100,00 
(duzentos e vinte e seis mil e cem reais);
INAREJA & PASCUA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.783.862/0001-91, vencedora dos 
lotes 1, 3, 4, 7, 12, 13, 14 e 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 333.418,00 
(trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e dezoito reais);
ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 80.840.317/0001-75, 
vencedora dos lotes 2, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 16 e 17 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 279.668,00 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 186/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Chamamento Público nº 007/2019 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Chamamento Público nº 007/2019, cujo 
objeto é a aquisição de produtos alimentícios produzidos por Agricultores e dos 
Empreendedores de Base Familiar Rural, Organizados em Grupos Formais e 
Informais destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste 
Município, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. 
A(s) empresa(s):
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E NATURAIS DE GUAÍRA/PR, 
inscrita no CNPJ nº 05.869.083/0001-73, vencedora global da licitação (Lotes 1 e 
2), com valor total máximo de R$ 183.510,00 (cento e oitenta e três mil, quinhentos 
e dez reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 187/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 078/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 078/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de recarga de gás de cozinha e casco de botijões de gás de cozinha, os quais serão 
utilizados para atender a demanda das Secretarias e respectivos Departamentos 
deste Município. A(s) empresa(s):
LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.707.686/0001-
02, vencedora dos itens 1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 87.146,50 
(oitenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos);
GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.550.269/0001-60, 
vencedora dos itens 3 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.750,30 (doze 
mil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 191/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 074/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 074/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP) para aquisição de materiais e equipamentos para o 
canil municipal, eletrodomésticos, eletroeletrônico, mobiliário em geral, materiais de 
expediente e outros, para fins de implantação e execução da “I CAMPANHA VOLTA 
ÀS AULAS SEM DENGUE, ZIKA VIRUS E CHIKUNGUNIA” do Departamento de 
Vigilância Sanitária e Endemias, atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos 
do Programa VIGIASUS. As empresas:
HC SUPRIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 17.951.624/0001-97, vencedora 
dos itens 04, e 28 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.012,18 (seis mil, doze 
reais, dezoito centavos);
AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº 14.676.091/0001-94, vencedora do item 34 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 750,30 (setecentos e cinquenta reais, trinta centavos);
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE – ME, inscrita no CNPJ Nº 
17.992.596/0001-56, vencedora dos itens 08, 13, 17, 22, 24 e 26 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 4.200,72 (quatro mil, duzentos reais, setenta e dois centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os itens 01, 02, 03, 05, 006, 07, 09, 10, 11, 12, 14, 
15, 16, 18, 19, 20, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 31, 32, 33 e 35 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 193/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 084/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 084/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços para contratação de horas máquina (equipamento mecânico), para execução 
de serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução 
de rede de galeria de águas pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas 
conforme necessidades da SEMAIM - Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, deste Município. A empresa:
DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.686.037/0001-
27, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 154.440,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 79/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA-
EPP
DO OBJETO: Aquisição de formulários de nota fiscal do produtor em Cinco vias,  
conforme layout aprovado pelo decreto 7295 de 04/10/2006 em atendimento a 
Secretaria Municipal de Agricultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 09 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
16.016,00 (dezesseis mil e dezesseis reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 19/2019.
Alto Piquiri - PR, 10 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LUCIANA CREPALDI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1142/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 19/2019, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão nº 19/2019, que tem por objeto a (o) Aquisição de formulários de nota fiscal do 
produtor em Cinco vias,  conforme layout aprovado pelo decreto 7295 de 04/10/2006 
em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA-EPP
R$16.016,00     dezesseis mil e dezesseis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de maio de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Cafezal do Sul - PR

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 01/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DA 
DELIBERAÇÃO 062/2017 – CEDCA/PR INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – SCFV REPASSADO 
PELO FUNDO ESTADUAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA/PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CAFEZAL DO SUL, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 801/2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto é estabelecer incentivo 
financeiro, por meio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a 
finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 10 de abril de 2019 
as 14h30min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL da Deliberação 
062/2017 –2017 – CEDCA/PR INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – SCFV 
repassado pelo FUNDO ESTADUAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA/PR.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Cafezal do Sul-PR, 10 de Abril de 2019.
EDER SILVA CORDEIRO
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 182/2019
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal do Trabalho do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Municipal do 
Trabalho para o período a contar retroativamente do dia 14 de abril de 2019 a 18 de 
julho de 2021, sendo os seguintes representantes:
Representante da Bancada dos Trabalhadores:
Titulares:                                                            Suplentes:
ENEZOR GUARNIERI                                        WELLINGTON KOGIEN
JAIR FERNANDES                                             SHOITI YOSHIOKA
Representante da Bancada dos Empregadores:
Titulares:                                                            Suplentes:
CARLOS ROBERTO PEREIRA                          AMADEU TURRA
EDSON ALCÂNTARA DOS SANTOS           JESSICA RODRIGUES PINHEIRO
Representante do Poder Público:
Titulares:                                                            Suplentes:
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO                 ROSANA DE JESUS DE SOUZA
CRISTIANE PEYERL BRABO                    JOSANE APARECIDA RODRIGUES
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 180/2019
SÚMULA: Fixa novo valor para a gratificação por cumprimento de metas de 
desempenho individual e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - O valor da gratificação por cumprimento de metas de desempenho individual 
previsto no Decreto Municipal n° 118/2010, alterado pelo Decreto Municipal n° 
131/2015, passa a ser de R$ 120,00 (cento e vinte reais), mantendo-se as mesmas 
condições estabelecidas para recebimento. 
Art. 2º - O valor previsto no artigo anterior será devido a partir da competência de 1º 
de Junho de 2019.
Art. 3º - Os Professores da Rede Municipal de Educação não fazem jus ao 
recebimento desta gratificação.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DECRETO N.º 5022/19
DATA – 01/04/19
SUMULA – Aposenta por Invalidez o Srº. Osvaldecir Martins Teixeira, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por Invalidez, o Servidor Municipal  Osvaldecir Martins 
Teixeira, atualmente ocupante do cargo de Operário Braçal, lotado no Departamento 
de Limpeza, nos termos do Processo n.º 202/19, Fundamentado no Art. 1º da EC 
70/2012 –  Invalidez Proporcional, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, com 
proventos Proporcional e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição 
de R$ 1.098,01 (Um mil noventa e oito reais e um centavo), a serem pagos ao servidor 
a partir de 01 de Abril de 2019, entretanto no período de 1 de Abril de 2019 a 31 de 
Maio de 2019, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com 
os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 1 de Junho de 
2019) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 09 de Maio de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 158/2019				  
DATA: 09/05/2019
SÚMULA: Exonerar o Sr. Ricardo da Silva de Oliveira do cargo de Professor  a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido o Sr. Ricardo da Silva de Oliveira, RG. 001.829.739-
MS  CPF. 031.166.371-05, ocupante do cargo de Professor/20 horas/semanais - 
Concurso Público 005/16, lotado no Departamento de Educação Div. De Ensino desta 
prefeitura, a partir de 09/05/2019.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 062/2019
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de NEUSA DA CUNHA SPONTONI CPF: 
020.200.539-93 o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 002/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 002/2019 em favor de  NEUSA DA CUNHA SPONTONI CPF: 020.200.539-93, 
cujo objeto trata do Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2019, ressalvada a 
possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de Abril de 20198.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 011/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 014/2019, pelo Decreto 035/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, neste ato representada pela Sra. Marcia Regina da Costa Baleroni, portador 
do RG nº 5.924.040-4 e do CPF nº.  930.292.179-49, residente na cidade de Umuarama, estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 15 de março de 2019 
e término no dia 14 de março de 2020.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 014/2019 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 014/2019 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 014/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 011/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 14 de março de  2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS
 LTDA - EPP 
Marcia Regina da Costa Baleroni
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2019 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
LOTE 02	 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS II				  
Patrimônio	 MAQUINAS PESADOS	 Marca	 ANO 	 VALOR	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENUÍNAS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS 
GENÉRICAS/PARALELAS
8560	 PÁ CARREGADEIRA 621EZBAR CAB/AR	 CASE	 2017	 30.000,00	 39	
54	 74
8582	 PÁ CARREGADEIRA CASE 621E ZBAR	 CASE	 2018	 20.000,00	 39	
54	 74
8180	 PA CARREGADEIRA	 MICHIGAN	 1993	 10.000,00	 39	 54	
74
4363	 MOTONIVELADORA CATERPILLAR	 Caterpillar	 2012	 20.000,00	 39	
54	 74
222	 MOTONIVELADORA CATERPILLAR	 CATERPILLAR 120-H	 1998	
20.000,00	 39	 54	 74
4364	 RETROESCAVADEIRA 416E CAT	 Caterpillar	 2012	 20.000,00	 39	
54	 74
8571	 RETROESCAVADEIRA RD406PAM	 RONDON	 2017	 20.000,00	 39	
54	 74
8649	 MINI CARREGADEIRA	 CASE	 2018	 20.000,00	 39	 54	
74
1190	 TRATOR FORD	FORD	 1998	 10.000,00	 39	 54	 74
Total	 170.000,00			 
VENCEDORA:	 V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA			 
		
LOTE 12	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA II		
PATRIMONIO	 MAQUINAS PESADAS	 Marca	 Ano	 VALOR	
DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS GENUÍNAS	DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENÉRICAS/PARALELAS
8650	 PA CARREGADEIRA HL740	 HYUNDAI	 2018	 10.000,00	 38	 53	
73
VENCEDORA:	 V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA			 
		

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 012/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 014/2019, pelo Decreto 035/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Issac Modeso de Oliveira, portador do RG nº 3644174  e do CPF 
nº. 526.877.839-00, residente na cidade de Umuarama, estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser concedido 
com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 15 de março de 2019 
e término no dia 14 de março de 2020.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 014/2019 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 014/2019 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 014/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 012/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 14 de março de  2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME 
Issac Modeso de Oliveira
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2019 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
LOTE 07	 SECRETARIA DE SAUDE III					   
PATRIMONIO	VEICULOS MEDIOS	 Marca	 Ano	 Valor	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENUÍNAS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENÉRICAS/PARALELAS
6845	 AMBULANCIA/CAMIONETE 	 RENAULT MASTER	 2015/2016	 10.000,00	 29	
44	 64
6620	 VAN DUCATO	Fiat	 2014	 10.000,00	 29	 44	 64
7414	 FIAT DUCATO AMBULANCIA 	 FIAT 	 2015	 10.000,00	 29	 44	
64
8523	 AMBULANCIA MERCEDES BENZ 	 MERCEDES 	 2017/2018	 10.000,00	 29	
44	 64
8501	 MICROONIBUS 415 SPRINTER 	 MERCEDES BENZ 	 2014	 10.000,00	 29	
44	 64
 	  	  	  	  	  	  	  
Total	 60.000,00			 
VENCEDORA:	 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS					  
	
LOTE 08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I					   
PATRIMONIO	VEICULOS PESADO	 Marca	 ANO	 VALOR	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENUÍNAS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENÉRICAS/PARALELAS
582	 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1113  ACJ 3079 	 M. Benz	1979	 20.000,00	 28	 43	
63
587	 ÕNIBUS M.BENZ/OF 1113  AAV 6919	 M. Benz	1981	 20.000,00	 28	 43	
63
210	 ÔNIBUS VW /15.190 EOD E.S.ORE ARK 1719	 Volkswagen	 2009	 30.000,00	 28	
43	 63
2115	 ÔNIBUS ATT 2621	 Volkswagen	 2011	 20.000,00	 28	 43	 63
4343	 ÔNIBUS AWO 5104	 Volkswagen	 2012	 20.000,00	 28	 43	 63
212	 ÔNIBUS ARK 1716	 Volkswagen	 2009	 30.000,00	 28	 43	 63
2238	 ÔNIBUS AUF 4655	 Volkswagen	 2011	 20.000,00	 28	 43	 63
211	 ÔNIBUS ARK 1715	 Volkswagen	 2012	 30.000,00	 28	 43	 63
213	 M. ÔNIBUS ARA 5440	 Volkswagen	 2009	 20.000,00	 28	 43	 63
2237	 M. ÔNIBUS AUJ 4474	 Iveco	 2011	 20.000,00	 28	 43	 63
4241	 M. ÔNIBUS AWK 9645	 Volare	 2012	 20.000,00	 28	 43	 63
2232	 M. ÔNIBUS ARM 8207	 Iveco	 2009	 20.000,00	 28	 43	 63
2230	 M. ÔNIBUS ARO 3601	 Volkswagen	 2009	 20.000,00	 28	 43	 63
2231	 M. ÔNIBUS ARP 4208	 M Benz	 2009	 20.000,00	 28	 43	 63
588	 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE   	 Volare	 2004/2005	 20.000,00	 28	 43	
63
8561	 MICROONIBUS 515 BBY 6955	 MERCEDES BENZ 	 2017/18	 20.000,00	 28	
43	 63
6611	 ONIBUS VW ARO 3601	 VW	 2009	 20.000,00	 28	 43	 63
6612	 ONIBUS ARP 4208	 M.B/MASC.GRANMINI	 2009	 20.000,00	 28	 43	
63
6613	 ONIBUS ARM 8207	 IVECO/CITY CLASS 70C16	 2009	 20.000,00	 28	
43	 63
215	 ONIBUS MERCEDES BENZ 371 	 Mercedes Benz	 1991	 30.000,00	 28	
43	 63
Total	 440.000,00			 
VENCEDORA:	 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS					  
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 013/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 014/2019, pelo Decreto 035/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.349.569/0001-10, com sede a Rua Antonio Martins Araújo, 333, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Luiz Fogaça de Souza, portador do RG nº 3.922.535-2  e do CPF nº. 583.838.169-87, residente 
na cidade de Curitiba, estado do Parana, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 15 de março de 2019 
e término no dia 14 de março de 2020.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 014/2019 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 014/2019 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 014/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 013/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 14 de março de  2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
Luiz Fogaça de Souza
	 TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2019 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
LOTE 05	 SECRETARIA D SAUDE I					   
PATRIMÔNIO	 MODELO PESADO	 Marca	 Ano	 VALOR	
DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS GENUÍNAS	DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENÉRICAS/PARALELAS
8648	 MICRO ONIBUS 	 VOLARE	 2018	 20.000,00	 28	 43	
63
8494	 ONIBUS RODOVIARIO 	 MASCARELLO 	2017	 20.000,00	 28	 43	
63
total	 40.000,00			 
VENCEDORA:	 RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA				  
		

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 014/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 014/2019, pelo Decreto 035/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: T L BARBOSA E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 00.992.999/0001-00, com sede a Rodovia PR 323, Km 308, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Osmar de Souza Barbosa, portador do RG nº 3.543.023-7  e do CPF nº. 527.348.709-91, 
residente na cidade de Umuarama, estado do Parana, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 15 de março de 2019 
e término no dia 14 de março de 2020.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 014/2019 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 014/2019 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 014/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 014/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 14 de março de  2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
T L BARBOSA E CIA LTDA - ME
Osmar de Souza Barbosa
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2019 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 014/2019
LOTE 13	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA III			 
PATRIMONIO	 CAMINHÃO	 Marca	 Ano	 VALOR	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENUÍNAS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS 
GENÉRICAS/PARALELAS
8420	 CAMINHÃO COLETOR RECICLÁVEL	 FORD	 2016/2017	 10.000,00	 27	
42	 62
VENCEDORA:	 T L BARBOSA & CIA LTDA - ME					  
	
LOTE 15	 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO				  
	
PATRIMONIO	 VEICULOS PESADOS	 Marca	 Ano	 VALOR	
DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS GENUÍNAS	DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENÉRICAS/PARALELAS
218	 Ônibus	 Mercedes Bens	1978	 20.000,00	 27	 42	 62
581	 Ônibus	 Mercedes Bens	1973	 20.000,00	 27	 42	 62
Total	 40.000,00			 
VENCEDORA:	 T L BARBOSA & CIA LTDA - ME					  
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 070/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 004/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
CNPJ: 28.461.828/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS EXISTENTES EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DESTE MUNICÍPIO POR LÂMPADAS NOVAS 
EM LED (DE 180 w COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5% E DE 80 w COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5%), E 
INSTALAÇAO DE POSTES ORNAMENTAIS COM LUMINÁRIAS LED (DE 175 W COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE 
+/- 10%), (MÃO DE OBRA E MATERIAIS INCLUSOS), INCLUINDO A ELABORAÇÃO E POSTERIOR APROVAÇÃO 
DOS PROJETOS ELÉTRICOS DA MUDANÇA DAS LUMINÁRIAS PERANTE A COPEL PARA FINS DE REVISÃO DO 
CONSUMO TARIFÁRIO DE ENERGIA.
VALOR TOTAL: R$ 686.145,00 (seiscentos e oitenta e seis mil cento e quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 022/2019
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desafetar e alienar, na forma prevista em Lei, a título 
oneroso, o Imóvel de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, objeto da Matrícula n.º 9.827 do 2º Oficio 
CRI desta Comarca, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado levar a efeito a alienação do imóvel de propriedade 
Municipal através dos meios previstos em lei, especialmente, na Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 021/2007, o 
IMÓVEL RURAL: Lote de terras sob nº 14-A-1, subdivisão dos Lotes nºs 14-A e 22-A, respectivamente da subdivisão 
dos Lotes nºs 14 e 22, todos do Lote 33, da Gleba nº 2, do Núcleo Cruzeiro, situado neste Munícipio e Comarca, com 
a área de 48.400,00 metros quadrados, ou seja, 2,0 alqueires paulistas, com as seguintes confrontações: - “Partindo 
de um marco cravado às margens da Rodovia PR 323 e Posto e Restaurante Colega, Segue pela Rodovia na distância 
de 370,00 metros até encontrar outro marco. Deste marco vira à esquerda divisando com o Lote nº 14-A na distância 
de 161,00 metros até encontrar outro marco. Deste marco vira à esquerda divisando com o Lote Cafeeiros na distância 
de 410,00 e rumo NW 83º30 até encontrar outro marco. Deste marco, vira à esquerda e segue com o Posto colega 
com o rumo 6º 40’ SE na distância de 85,00 metros até encontrar o marco inicial, fechando assim uma área de 
48.400 quadrados ou 2,0 alqueires paulistas”, Origem da Matrícula nº 9.808 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta 
Comarca, com Matrícula nº 9.827 junto ao 2º Ofício de Registro de Imóvel desta Comarca. 
Parágrafo Único. Fica desafetado de sua finalidade de bem de uso especial, passando a integrar a categoria dos bens 
patrimoniais do Município, disponível para alienação, o imóvel constante na Matrícula nº 9.827 devidamente registrado 
no 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, para fins de alienação de que trata a esta 
Lei, identificado, descrito e caracterizado no Art. 1º.
Art. 2º- O procedimento de alienação observará as diretrizes previstas na Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 021/2007, 
com a instauração do devido processo licitatório, precedido de avaliação feita por Comissão Especial, solicitada pela 
Portaria 156/2019 devidamente constituída por ato do Poder Executivo. 
Parágrafo Único. A Comissão Especial de Avaliação que trata o caput deste artigo, após ser nomeada, terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, para apresentar ao Poder Executivo o competente laudo de 
avaliação, devidamente subscrito por todos os membros, que deverá detalhar as condições do bem avaliado, bem 
como as benfeitorias existentes. 
Art. 3º- A alienação, objeto desta Lei, será realizada de acordo com a seção VI, das Alienações, Capitulo I, das 
Disposições Gerais, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), subsidiada pela Lei Municipal 
nº 021/2007.
§ 1º. Para a venda do bem imóvel descrito nesta lei, para fins de habilitação dos interessados na fase de habilitação, 
deverão estes comprovar o recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação como prevê 
o artigo 18 da Lei nº 8.666/93, que será restituída caso não seja o vencedor da aquisição do lote.
§ 2º. Para a participação efetiva no certame, os interessados deverão apresentar toda documentação exigida no Edital 
de Concorrência Pública.  
Art. 4º- Realizada a alienação, este imóvel deverá ser entregue ao interessado livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus judicial ou extrajudicial, que impeça a transferência da propriedade ao comprador.   
Art. 5º- Os valores oriundos da venda dos imóveis de que trata esta lei, poderão ser aplicados da seguinte forma: 
No Fundo de Previdência, Precatórios judiciais (dívida fundada), Reforma do terminal rodoviário, Readequação do 
calçadão Municipal, Reformas e ampliações das escolas Municipais, e 15% (quinze por cento) no setor de Indústria e 
Comércio, para que seja construído um Centro de Qualificação, e melhorias na infraestrutura Industrial do Município, 
como prevê o artigo 44 da Lei Complementar 101/00 (Responsabilidade Fiscal).
Art. 6º- As condições em que se operará a alienação do bem público municipal de que trata esta lei, serão fixadas em 
Termo próprio a ser firmado entre as partes após a conclusão do procedimento licitatório.
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º- Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

VALOR DATA

17.478,50      03/04/2019

28.661,91      04/04/2019
16.250,00      04/04/2019
22.948,68      11/04/2019
15.000,00      11/04/2019

1.514,14        12/04/2019

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
9.378,40        03/04/2019

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF
FNAS - BL PSB

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 09 DE MAIO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.747,65        02/04/2019

PROCEDIMENTOS NO MAC
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

4.000,00        03/04/2019
E MUNICÍPIOS PARA  EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIG. SANITÁRIA
MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

3.750,00        03/04/2019
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
921,84           03/04/2019

E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 036/2019.
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel S10.
Edital disponível: No Portal da Transparência.
Informações: Setor de Licitações fone (44) 3662 1030.
Entrega das Propostas: 24/05/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 24/05/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 09 de maio de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 062/2018, firmado em 08 de maio de 2018, modalidade Pregão Presencial nº 
035/2018. 
CONTRANATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 062/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 061/2018, firmado em 08 de maio de 2018, modalidade Pregão Presencial nº 
035/2018. 
CONTRANATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 061/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 060/2018, firmado em 08 de maio de 2018, modalidade Pregão Presencial nº 
035/2018. 
CONTRANATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 060/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 07 de maio de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 059/2018, firmado em 08 de maio de 2018, modalidade Pregão Presencial nº 
035/2018. 
CONTRANATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI – EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 059/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 07 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 28/2018 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DIVERSOS E PRODUTOS PERECÍVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sra. VERA 
LUCIA CRUZ, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 794.887.579-49, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da V L DA CRUZ - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 028/2018 para o dia 24/08/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2019
Nilson Cardoso de SouzaVera Lucia Cruz
Prefeito MunicipalEmpresária
ContratanteContratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 26/2018 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DIVERSOS E PRODUTOS PERECÍVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCELO 
FREDERICO HIGASHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.192.197-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da M.F. HIGASHI- 
PADARIA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 026/2018 para o dia 24/08/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2019
Nilson Cardoso de Souza
Marcelo Frederico Higashi
Prefeito Municipal
Proprietária
ContratanteContratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 27/2018 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DIVERSOS E PRODUTOS PERECÍVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sra. 
PAULA FERNANDA MIRANDA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.268.302-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 053.513.529-74, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da P F MIRANDA 
SUPERMERCADO - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 027/2018 para o dia 24/08/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2019
Nilson Cardoso de Souza
Paula Fernanda Miranda
Prefeito Municipal
Empresária
ContratanteContratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ     
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 075/2018
Concorrência Pública n° 001/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga 
n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n.3071, em 
Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone 
(44) 99171-0181, email: hugogonzaga@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 075/2018 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 420 
(quatrocentos e vinte) dias contados a partir da assinatura do contrato de empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de Abril de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal - 
INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 25/2019 de 06/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1595/2018 de 
30/11/2018.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 3.000,00 279 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  3.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 3.000,00 277 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  3.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  06/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 26/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1622/2019 de 09/05/2019.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.150. Manutenção do Programa Família Paranaense V

 15.000,00 354 - 3.3.90.30.00.00 33814 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

 15.000,00 437 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  30.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.150. Manutenção do Programa Família Paranaense V

 15.000,00 352 - 3.3.90.39.00.00 33814 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

 15.000,00 313 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 27/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 23.205,56 (vinte e três mil duzentos e cinco reais e cinqüenta e 
seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1623/2019 de 09/05/2019.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.095. Manutenção da Assistência Farmacêutica

 1.195,63 438 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
 1.137,00 434 - 3.3.90.36.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.700,00 435 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 13.000,00 436 - 4.4.90.52.00.00 33498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.164. Devolução de Recuros de Planatadeira de Mandioca

 172,93 440 - 3.3.30.93.00.00 33805 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  23.205,56

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33498 Assistência Farmacêutica 498  1.195,63

 33805 PLANTADEIRA DE MANDIOCA 805  172,93

Total:  23.205,56

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 28/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 242,36 (duzentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1624/2019 de 09/05/2019.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.164. Devolução de Recuros de Planatadeira de Mandioca

 242,36 439 - 3.3.30.93.00.00 31805 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  242,36

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 242,36Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 242,36Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1622/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.150. Manutenção do Programa Família Paranaense V

 15.000,00 354 - 3.3.90.30.00.00 33814 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

 15.000,00 437 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  30.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.150. Manutenção do Programa Família Paranaense V

 15.000,00 352 - 3.3.90.39.00.00 33814 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

 15.000,00 313 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1623/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  23.205,56 (vinte e três mil duzentos e cinco reais e cinqüenta e seis 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.095. Manutenção da Assistência Farmacêutica

 1.195,63 438 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
 1.137,00 434 - 3.3.90.36.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.700,00 435 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 13.000,00 436 - 4.4.90.52.00.00 33498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.164. Devolução de Recuros de Planatadeira de Mandioca

 172,93 440 - 3.3.30.93.00.00 33805 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  23.205,56

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33498 Assistência Farmacêutica 498  1.195,63

 33805 PLANTADEIRA DE MANDIOCA 805  172,93

 23.205,56Total:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1624/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  242,36 (duzentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), de acordo 
com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.164. Devolução de Recuros de Planatadeira de Mandioca

 242,36 439 - 3.3.30.93.00.00 31805 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  242,36

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 242,36Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 242,36Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/05/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 151/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a designação interinamente da servidora MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, portadora 
do RG: 4.550.790-4 SSP/PR e CPF 906.226.349-68, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Contabilidade para responder interinamente por Chefe de Divisão de 
Tributação, no período de 01 de maio a 09 de junho, por motivo de férias do titular 
do cargo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de maio 
de 2019, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de maio 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150/2019. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG: 8.053.479-5 SSP/PR e CPF 037.769.939-01, cargo efeitvo 
de enfermeira, matricula n.º 230952, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2017 a 31 de janeiro de 2018, com a conversão de 1/3 em abono pecuniário de  
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo fica 
considerado o período de sua fruição de 1º a 30 de maio de 2019.
§ 2º - Os 20 (vinte) dias de férias restantes serão gozados em época oportuna dentro 
do corrente exercício devida a necessidade dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das férias concedidas 
com anotações na ficha funcional do servidor. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de maio 
de 2019, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de maio 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150/2019. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG: 8.053.479-5 SSP/PR e CPF 037.769.939-01, cargo efeitvo 
de enfermeira, matricula n.º 230952, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2017 a 31 de janeiro de 2018, com a conversão de 1/3 em abono pecuniário de  
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo fica 
considerado o período de sua fruição de 1º a 30 de maio de 2019.
§ 2º - Os 20 (vinte) dias de férias restantes serão gozados em época oportuna dentro 
do corrente exercício devida a necessidade dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das férias concedidas 
com anotações na ficha funcional do servidor. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de maio 
de 2019, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de maio 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N.º 035/2019
SUMULA: Nomeia os membros da nova composição do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Nova Olímpia - CMDI.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LEI Municipal N.º 1.232 de 08 de Agosto de 2014, e ainda, conforme 
referendado na II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para gestão 2019 – 2021 os seguintes conselheiros em 
suas representatividades no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do 
Município de Nova Olímpia-PR: 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Representante da Secretaria de Educação e Cultura: 
Titular: Gevanete Ferreira da Silva 
Suplente: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz 
Representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Lucia Alves da Silva  
Suplente: Tatiane de Paula Alves 
Representante da Secretaria de Assistência Social: 
CRAS:
Titular: Eliete Batista Sanches Scarpante 
Suplente: Clélia Aparecida dos Santos 
CREAS:
Titular: Clícia Vieira Lauriano  
Suplente: Simoni Rocha Avelino da Silva  
Representante do Poder Legislativo: 
Titular: Júlio Cesar Pradella  
Suplente: Marciano Bezerra da Silva   
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Adirce Maria Tenório 
Suplente: Viviane Cristina Tenório  
Representante da ADENO: 
Titular: Eustácio Neto Santana   
Suplente: Neuza Maria Daloma Fagan   
Representantes dos Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo:
Titular: Antônio Bezerra da Silva      
Suplente: Iraci Candida Pereira    
Titular: Eni Rosa 
Suplente: Elisabeth Nunes 
Representante de Entidade Religiosa:
Titular: Gislaine Cristiane Martins da Silva  
Suplente: Sirlei Aparecida da Silva Medeiros 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 09 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 052, DE 09 DE MAIO DE 2019.
Designa a servidora Marcela Oliveira Rosa, para a Vigilância Sanitária e Vigilância 
em Saúde do Trabalhador.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Designar a servidora Marcela Oliveira Rosa, portadora do RG nº 8.023.241-
1 e CPF nº 046.571.149-99, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro – Nível 53, 
matrícula nº 2.449, para atuar na Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do 
Trabalhador, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 09 de maio de 2019.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 09 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
LUIZ CARLOS MOREIRA. Torna público que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, a Licença Prévia nº 13.2959 válida até 20/10/2019 para Extração Mineral, 
Envase e Comércio de Água Mineral, instalada na localidade de Cruzeirinho – 
Município de Guaíra/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LUIZ CARLOS MOREIRA. Torna público que irá querer ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, a Licença de Instalação para Extração Mineral, Envase e Comércio de Água 
Mineral, instalada na localidade denominada Cruzeirinho – Município de Guaíra/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 754/2019
SÚMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL, 
Procurador Jurídico Municipal, com base na Lei nº. 133/2005 e tendo em vista a 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias para custear despesas com 
hospedagem e alimentação, nos dias 13, 14 e 15 de maio de 2019, em Curitiba/PR, 
onde estará cumprindo agenda juntamente com a Prefeita Municipal nos seguintes 
locais: Paranacidade, SEDU, Tribunal de Contas e Sanepar.
ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA
           
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdecir Lunelli Bonfin Sutil
LOTAÇÃO
Procuradoria Jurídica Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
 Procurador Jurídico	 CLASSE/NÍVEL
CC-01
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
 Rua Ester Tavares de Souza, n.º 603 – Bairro DER, Cruzeiro do Oeste - PR
CPF
886.552.299-20
AGÊNCIA BANCÁRIA
Caixa Econômica Federal, agência n.º 2688, operação n.º 01 	Nº. CONTA 
CORRENTE
20.180-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Cumprir agenda junto ao Paranacidade, SEDU, Tribunal de Contas e Sanepar, em 
Curitiba/PR
PERÍODO
13, 14 e 15 de maio de 2019	 QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS	 VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)     
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 752/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
PREFEITA MUNICIPAL, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO 
EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 2 (DUAS) DIÁRIAS 
+ 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGENS, ALIMENTAÇÃO NOS 
DIAS, 13, 14, E 15 DE MAIO  DE 2019, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS; 
TRIBUNAL DE CONTAS, SANEPAR, PARANA CIDADE, SEDU, NA CIDADE DE 
CURITIBA
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09  (NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
SEC. DE FINANÇAS

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA
0516-9
Nº. CONTA CORRENTE
6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS, SEDU,  PARANA CIDADE, TRIBUNAL DE CONTAS, 
SANEPAR
PERÍODO
13,14 E 15  DE MAIO DE 2019.	 QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS + 30%	 VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 753/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA LUCIANE MANZINI, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 
E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 2 
(DUAS) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGENS, 
ALIMENTAÇÃO NOS DIAS, 13, 14, E 15 DE MAIO  DE 2019, ONDE ESTARÁ 
CUMPRINDO AGENDAS; TRIBUNAL DE CONTAS, SANEPAR, PARANA CIDADE, 
SEDU, NA CIDADE DE CURITIBA
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09  (NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
SEC. DE FINANÇAS
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANE MANZINI 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇAÕ
SECRETARIA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 795.593.529-20
AGÊNCIA BANCÁRIA
CXA ECONOMICA
Nº. DE AGÊNCIA 3352 
Nº. CONTA CORRENTE
20612-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS, SEDU,  PARANA CIDADE, TRIBUNAL DE CONTAS, 
SANEPAR
PERÍODO
13,14 E 15 DE MAIO  DE 2019.	 QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS + 30%	 VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 192/2019
Data: 09.05.2019
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 3219/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, 
ocupante do cargo de Guarda Municipal Masculino, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome	 RG Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Marco Antonio de Paula	 3.863.225-6 - SESPII/PR	 2003/2008	
01/06/2019 a 31/08/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 194/2019
Data: 09.05.2019
Ementa: suspende férias de Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.   
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando on-line sob nº 028/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Fica suspensa as férias da servidora ROSELENE EVANGELISTA DE ASSIS, 
portadora da CI/RG 6.992.953-2 - SESPII/PR, concedida por meio da Portaria nº 
132/2019, de 08.04.2019, nos termos do Memorando on-line sob o nº 028/2017, 
referente ao período de 13/05/2019 a 01/06/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 132/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 195/2019
Data: 09.05.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 136/2017, 1489/2017, 285/2018, 1084/2019 
e 1137/2019, 
RESOLVE:
 Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Candido Cristovao Funck Damaceno	 3.699.637-4 – SESPII/PR	 2016/2017	 03/06/2019 a 02/07/2019
Edson Manoel Auler	 4.599.809-6 SESPII/PR	 2018/2019	 20/05/2019 a 31/05/2019
Jose Wilian Inacio Noritake	 3.714.446-0 –  SESPII/PR	 2017/2018	 20/05/2019 a 03/06/2019
Mara Gisele Dos Santos Bueno	 7.581.946-3 – SESPII/PR	 2017/2018	 02/06/2019 a 01/07/2019
Wilson Martins De Souza	 3.471.753-2 –  SESPII/PR	 2017/2018	 13/05/2019 a 11/06/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DO CONTRATO nº 107/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
SEDE: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 39/2019, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ modelo 2018/2019 na cor Branca, 
Capacidade para 15(quinze) pessoas, incluindo o motorista, de fabricação nacional,  
adaptada para 01(um) Cadeirante  destinado  a Secretaria Municipal de Ação Social. 
Pregão 39/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais).
 Data da assinatura do contrato: 17/04/2019.
Vigência do contrato: 16/10/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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 
 
 

    



   

 

         
   


 
 
 




   

 

         

          
        
           




 





         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº.118/2019
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. N°. 10.750.952-6 SSP/PR, ocupante do cargo de efetivo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, referente ao período aquisitivo de 06/05/2017 á 05/05/2018, com 
fruição em 15/04/2019 á 14/05/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE MAIO DE 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROSANGELA MARIA GALINDO 96560827968
CNPJ: 19.718615/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DUAS APRESENTAÇÕES DO 
ESPETÁCULO TEATRAL “O SEGREDO DA TARTANINA” EM ALUSÃO AO DIA 
NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 35/2017
Tomada de Preços nº 06/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, em 270 (duzentos e setenta) dias, para 26 de Janeiro de 
2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/04/2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N° 070/2019, DE 03 DE MAIO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 4.487,34 (quatro 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
	 Suplementação
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
	 04.003.00.000.0000.0.000.	 ENCARGOS GERAIS
	 04.003.28.846.1201.0.003.	 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
327 - 3.3.30.93.00.00	 3824	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 4.487,34
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:		  4.487,34
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3824	 CONV EST. VEICULO AGRICULTURA SIT 38206	 4.487,34
TOTAL	 4.487,34
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N° 071/2019, DE 03 DE MAIO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ R$ 600,00 (seiscentos 
reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
	 Suplementação
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
	 04.003.00.000.0000.0.000.	 ENCARGOS GERAIS
	 04.003.28.846.1201.0.003.	 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS
	 326	 -	 3.3.30.93.00.00	 824	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 600,00
Total Suplementação:		  600,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
824	 CONV EST. AQUIS VEICULO AGRICULTURA SIT 38206	 600,00
TOTAL	600,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 050/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº. 033/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  22 DE MAIO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição Material de consumo tipo 
(cobertores, lençol, toalhas e colchões), que serão doados e famílias carentes e utilizados em cursos oferecidos 
pela secretaria de Ação Social, proveniente do recurso do INCENTIVO V/2019, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante 
no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 
003/2019
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 003/2019.
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 DE MAIO DE 2019.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO no trecho da Avenida Padre José Stefanelo do município 
de Francisco Alves, Paraná, através do número do processo 1058785-95/2018 convenio entre MINISTÉRIO DAS 
CIDADES PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO/ CAIXA/MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES. Conforme 
detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
Considerando que escoado o prazo recursal para a apresentação dos recursos e contrarrazões, resolvo designar 
para o dia 14 de Maio de 2019 a nova data para prosseguimento da sessão de licitação de abertura das propostas da 
Tomada de Preços n° 003/2019.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, CNPJ SOB Nº 17.270.054/0001-70.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A RETIFICA DO MOTOR DO VEÍCULO FIAT PÁLIO FIRE ANO 2016/2016, PLACA BAL-7291, PERTENCENTE 
À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 4.670,00 
(QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 31/12/2019 
(TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL 
PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1	 Aditivo concentrado orgânico 	 Unid	 2	 R$ 30,00	 R$ 60,00
2	 Bomba de Aguá	Unid	 1	 R$ 150,00	  R$ 150,00
3	 Bomba de óleo	 Unid	 1	 R$ 380,00	 R$ 380,00
4	 Cola alta temperatura	 Unid	 1	 R$ 50,00	 R$ 50,00
5	 Correia dentada	Unid	 1	 R$ 80,00	 R$ 80,00
6	 Filtro de Combustível	 Unid	 1	 R$ 30,00	 R$ 30,00
7	 Filtro óleo 	 Unid	 1	 R$ 30,00	 R$ 30,00
8	 Jogo Bronzina Biela 0,25	 JG	 1	 R$ 140,00	 R$ 140,00
9	 Jogo Bronzina Mancal 0,25	 JG	 1	 R$ 220,00	 R$ 220,00
10	 Jogo junta motor	 Unid	 1	 R$ 180,00	 R$ 180,00
11	 Jogo kits motor	 Unid	 1	 R$ 1.055,00	 R$ 1.055,00
12	 Óleo motor 5w-30 	 Unid	 3	 R$ 40,00	 R$ 120,00
13	 Retentor comando	 Unid	 1	 R$ 45,00	 R$ 45,00
14	 Retentor Mancal	 Unid	 1	 R$ 150,00	 R$ 150,00
15	 Retifica bloco	 Unid	 1	 R$ 180,00	 R$ 180,00
15	 Retifica cabeçote	 Unid	 1	 R$ 480,00	 R$ 480,00
16	 Retifica girabrequim	 Unid	 1	 R$ 180,00	 R$ 180,00
17	 Retifica biela	 Unid	 4	 R$ 60,00	 R$ 240,00
18	 Rolamento tensor	 Unid	 1	 R$ 120,00	 R$ 120,00
19	 Selo Bloco	 Unid	 2	 R$ 40,00	 R$ 80,00
20	 Mão de Obra	 Unid	 1	 R$ 700,00	 R$ 700,00
VALOR TOTAL	 R$ 4.670,00
FRANCISCO ALVES-PR, 09 DE MAIO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 
S/C LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, com sede à Rua Nestor Guimarães, n.º111, Esquina 
Coronel Dulcídio, 8º andar, sala n.º 84, Vila Estrela, Edifício Corporate Center, CEP: 84040-130, na cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª LILIANA ELIAS PENA PILATTI, brasileira, casada, 
portadora do CPF/MF Nº 175.820.468-03 e do RG N.º 10.151.723-3 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de 
Ponta Grossa, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 027/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta parágrafo SEGUNDO do contrato 
original nº 054/2017que vem acrescer R$ 10.140,00 (dez mil cento e quarenta reais) do valor original deste instrumento 
contratual, perfazendo o valor total de R$ 30.420,00 (trinta mil quatrocentos e vinte reais).
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula que trata do período de vigência do contrato original que vem 
acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 29/05/2020 (vinte e nove de maio de dois mil e vinte).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 054/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná. 					   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 09 DE MAIO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP
CNPJ n.º 04.071.210/0001-21
Contratada
LILIANA ELIAS PENA PILATTI
Representante
TESTEMUNHAS:      
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                           ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00

DECRETO Nº 052 DE 09 DE MAIO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 026/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
MERCADO JB LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  
em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote n° 01 ITENS do 01 ao 14. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 053 DE 09 DE MAIO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 027/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote n° 01 ITENS do 01 ao 04. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 _________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 194/2018. 

ORIUNDAS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº068/2018

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA 
RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP,

O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente 
e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 
166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RINAMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, nº 374, Bairro Portal 
das Flores II, CEP 86.700-245, Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, telefone 
(43) 3152-4922, e-mail: rinamed.vendas@hotmail.com, neste ato representado 
pelo Sr. Kleber Antonio Tolomeu Tonin, brasileiro, empresário, portador do RG n° 
6022029-8 e devidamente inscrito no CPF sob n° 023.175.569-42, doravante 
denominadas CONTRATADAS, como segue: 

CONSIDERANDO que constou de forma resumida a descrição dos itens no 
contrato acima mencionado, para melhor gestão pelo fiscal resolve alterar a 
denominação dos itens para constar conforme edital, termo de referência e 
proposta apresentada pela empresa. 

CLÁUSULA A – DOS PRODUTOS 
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo complementar a descrição 
dos itens objeto da Ata de Registro de Preço nº 194/2019 oriunda do Pregão 
nº068/2018, devendo constar o seguinte:  

ITEM PRODUTO UND 
QTD

E
PROPOSTA 
EMPRESA  

 VALOR 
TOTAL  MARCA/MODELO 

1

MARTELO DE BUCK - EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA TESTAR REFLEXOS ARTICULARES E PARA 
MEDIR A SENSIBILIDADE NERVOSA. MARTELO EM 
AÇO INOXIDÁVEL; EXTREMIDADES DE 
BORRACHA; ESCOVA ROSQUEADA NA 
EXTREMIDADE DOCABO; AGULHA INSERIDA NA 
EXTREMIDADE DA CABEÇA. unid 1  R$     67,10   R$ 67,10  ABC 

8
ESCADA AUXILIAR COM 2 DEGRAUS ARMAÇÃO 
TUBULAR, COM REVESTIMENTO SINTÉTICO; unid. 1 

 R$
125,00

 R$
125,00  ARTMED 

 _________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
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DEGRAUS COM REVESTIMENTO 
ANTIDERRAPANTE; PÉSCOM PONTEIRA DE 
BORRACHA 

10

RAMPA DE ALONGAMENTO UTILIZADO PARA 
ALONGAMENTO DE TRÍCEPS SURAL. ESTRUTURA 
DE MADEIRA; PISO ANTIDERRAPANTE; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 42CM X36CM X 15CM unid. 1 

 R$
106,40

 R$
106,40  CARCI 

22

PLATAFORMA ERETORA COM MESA INFANTIL –
UTILIZADO PARA TREINO POSTURAL COM MESA 
DE ATIVIDADES. PLATAFORMA C OM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE; APOIO PA 
RACALCANHAR ESTOFADO E AJUSTÁVEL; APOIO 
INDIVIDUAL DE JOELHO COMREGULAGEM DE 
ABDUÇÃO E ALTURA; FAIXA DE APOIO NAS 
NÁDEGAS EE FIXAÇÃO; DIMENSÕES PARA USO 
INFANTIL:TÓRAX; VELCRO PARA AJUSTEALTURA 
ENTRE CALCANHAR E AXILA ENTRE 0,60M E 
0,85M. unid. 1 

 R$
1.283,00

 R$
1.283,00  ORTOMETAL 

23

ULTRA-SOM 1 E 3MHZ UTILIZADO PARA AUXÍLIO 
NO TRATAMENTO DE DIFERENTES TIPOS 
DEAFECÇÕES: TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS, 
INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM OSISTEMA NE 
RVOSO PE RIFÉRICO, ALTERAÇÕES 
DEGENERATIVAS DOESQUELETO, PERIERTRITES, 
ETC. FREQÜÊNCIAS DE 1MHZ OU 3MHZ; 
PROTOCOLOS PRÉ DEFINIDOS DE TRATAMENTO; 
TECNOLOGIA DE OPERAÇÃOMICRO 
CONTROLADA; TELA EM LCD; CABEÇOTE COM 
DUPLA FACE DEALUMÍNIO; MODO DE EMISSÃO 
ONDA PULSADA E CONTÍNUA; REPETIÇÃODE 
PULSO COM 100HZ, 48HZ E MODULAÇÃO EM 20 
OU 50 DE TEMPOON. REPETIÇÃO DE PULSO COM 
100HZ, 48 HZ E 16 HZ E MODULAÇÃODE 10,20,50 
DE TEMPO ON; INTESIDADE REGULADA E 
MESURADA EMW/CM² VISUALIZADAS ATRAVÉS 
DO PAINEL DIGITAL; TIMER; SAÍDA PARATERAPIA 
COMBINDA; BIVOLT. conj 1 

 R$
1.501,00

R$
1.501,00

IBRAMED
SONOPULSE 

24

APARELHO DE CORRENTE RUSSA MODULAÇÕES: 
CONTÍNUO / SINCRONIZADO / RECÍPROCO / 
FACIAL; FREQUÊNCIA DE RECORTE VARIÁVEL DE 
1 A 200 HZ; RISE - VARIÁVEL DE1 A 10 SEGUNDOS; 
DECAY - VARIÁVEL DE 1 A 10 SEGUNDOS; ON -
VARIÁVEL DE 1 A 60 SEGUNDOS; OFF - VARIÁVEL 
DE 1 A 60 SEGUNDOS.ACOMPANHADO DE CABOS, 
ELETRODOS E TODOS OS 
ACESSÓRIOSNECESSÁRIOS PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.DIMENSÕES 
E PESOS APROXIMADOS: 25.0 CM X 19.0 CM X 14.0 
CM (C X L X A) PESO: 3.0 KG. PESO: 4.0 KG unid. 1 

 R$
1.431,00

 R$
1.431,00 

IBRAMED
NEURODYN 
COMPACT 

27

CORRENTES TENS/FES - UTILIZADO PARA 
AUXILIAR NO TR ATAMENTO DE DI 
SFUNÇÕESNEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA 
ELETROESTIMULAÇÃO. AUXILIA NOTRATAMENTO 
DAS ALGIAS. EQUIPAMENTO COM DUAS 
CORRENTES TENS EFES; PROTOCOLOS DE 
TRATAMENTO PRÉ DEFINIDOS; CANAIS DE 
AJUSTE DEINTENSIDADE INDEPENDENTES; 
TECLA QUE PERMITA GERAR ESTÍMULOMANUAL 
DE CONTRAÇÃO; PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO; 
PAINEL FRONTALLCD; TIMER; BIVOLT. unid 1 

 R$
818,00

 R$
818,00

IBRAMED
NEURODYN III 

30

BOLA FEIJÃO - 90 X 45 CM - UTILIZADA PARA 
FORÇA MUSCULAR, RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE 
E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, 
SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, 
BICO RESERVA. 90X45 CM DE DIÂMETRO. unid. 2 

 R$
125,00

 R$
250,00  CARCI 

34
HALTER EMBORRACHADO 1KG - UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO unid. 1 

 R$
12,90

 R$
12,90  HIDROLIGHT  _________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

FUNDIDO. REVESTIDA COM VINIL PVC, CAMADA 
IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRAOXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 1KG.

35

HALTER EMBORRACHADO 2KG - UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO 
FUNDIDO REVESTIDA COM VINIL PVC, CAMADA 
IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRAOXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 2KG. unid. 1 

 R$
26,00

 R$
26,00  HIDROLIGHT 

36

HALTER EMBORRACHADO 5KG - UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO 
FUNDIDO REVESTIDA COM VINIL PVC, CAMADA 
IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRAOXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 5KG. unid 1 

 R$
66,00

 R$
66,00  HIDROLIGHT 

37

HALTER EMBORRACHADO10KG - UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO 
FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL PVC, CAMADA 
IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRAOXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 10KG. unid. 1 

 R$
106,00

 R$
106,00  CARCI 

42

TORNOZELEIRA 10 KG - UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
VINILICOPREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO 
EM QUANTIDADE IDEAL PARAATINGIR A CARGA 
NECESSÁRIA. FECHAMENTO EM VELCRO. 
  unid. 1 

 R$
138,00

 R$
138,00  HIDROLIGHT 

VALOR TOTAL  R$
5.930,40

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Termo originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Icaraíma - PR, 29 de Março de 2019. 

_______________________________________________________
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

____________________________________________________
RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP

CONTRATADA
 _________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

Testemunhas: 

________________________  __________________________
Nome: João Gilson Prado            Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG. RG: 12.262.417-8                     RG. 9.854.182-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ   
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1229/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2018
Aos 09 dias do mês de Maio de 2019, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04 e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA estabelecida à Rodovia 
PR 580, KM 01, N° 4393, CEP 87502-970, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.375.328/0001-43, neste ato devidamente representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 26.175,14 (vinte e seis mil 
e cento e setenta e cinco reais e quatorze centavos) ao valor contratual, conforme tabela a seguir:
ITEM 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 UND 	 QUANT	 ADITIVOS 	 (R$) ADITIVOS 
1	 SERVIÇOS EXTRAS - ELÉTRICA 	  	  	  	  
92979	 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	 M	 8,00	 12,00	 R $       
73,56
91927	 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	 M	 1.000,00	
600,00	 R$  2.196,00
91928	  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	 M	 -	
600,00	 R$  3.222,00
91930	 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	 M	 -	
400,00	 R$  2.920,00
2	 SERVIÇOS EXTRAS - REVESTIMENTO DE PISOS	  		
	
COMP02	 PISO EM CONCRETO ARMADO COM MALHA Q92- 4,2MM 15X15cm, ACABAMENTO RUSTICO 
ESP15cm	 M²	 675,00	 49,50	 R$  5.900,40
72961	 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 	 M²	
-	 724,50	 R$  1.151,96
96622	 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *5 
CM*. AF_08/2017	 M³	 -	 36,22	 R$  3.556,44
97114	 EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_11/201 M CR 
0,34	 M	 -	 202,00	 R$       90,90
COMP. 	  POLIMENTO MECANICO COM POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) COM DIAMETRO DE 450MM, 
MOTOR ELETRICO E POTENCIA DE 4HP 	 M²	 -	 724,50	 R$  7.063,88
                                                                                                                                      Valor Total: 26.175,14                                                                                                                  
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
 Sonia M. Cibim Rossetti                                                            Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                                      RG. 6.862.368-5
	

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 52/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: S. PINHEIRO DE OLIVEIRA - ASSESSORIA
Objeto: Contratação de empresa legítima proprietária da marca “Método das Boquinhas”, para realização de 
40 (quarenta) horas de capacitação para professores, sem contar que o mencionado método foi aprovado como 
Tecnologia Educacional pelo MEC (2009 a 2012), e atestado como eficiente para alfabetizar e recuperar a 
alfabetização de crianças, jovens ou adultos, contribuindo para o aumento no IDEB de muitos Municípios.
Valor Total: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
Vigência: 09/05/2019 a 09/11/2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 16/2019.
Adjudicada e Homologada: 09/05/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 105/2019
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 16/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 16/2019, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa; S. PINHEIRO DE OLIVEIRA-ASSESSORIA, 
que tem por objeto a contratação de empresa legítima proprietária da marca “Método das Boquinhas”, para realização 
de 40 (quarenta) horas de capacitação para professores, sem contar que o mencionado método foi aprovado 
como Tecnologia Educacional pelo MEC (2009 a 2012), e atestado como eficiente para alfabetizar e recuperar a 
alfabetização de crianças, jovens ou adultos, contribuindo para o aumento no IDEB de muitos Municípios.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
S. PINHEIRO DE OLIVEIRA - ASSESSORIA	 17.800,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.




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Pérola - Pr., 09 de maio de 2019   

 

 

NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos 

Políticos, ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos 

seguintes Recursos Federais: 

 
30/04/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 475,53 

30/04/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 365.125,71 

23/04/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 17.783,08 

24/04/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 24.777,49 

30/04/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 51.358,72 

22/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.602,16 

23/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 1.293,60 

24/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 972,36 

25/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 4.926,62 

26/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 5.204,69 

29/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 570,63 

30/04/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 47,55 

26/04/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 13.040,52 

30/04/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola –  ITR 387,55 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 319/2019
Concede Férias ao servidor LEANDRO SAMPAIO DE MARINS e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO SAMPAIO DE MARINS, matricula nº 1718-3, ocupando o cargo efetivo de 
Medico Veterinário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018), de 09 de Maio a 07 de Junho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 09 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ   
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 15/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 57/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 
de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 15/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE CIRCUITO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INGATEC DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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EDITAL n.º 024/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo listado, aprovado e classificado no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

REGULADOR, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em quadro 

constante do presente edital, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-

feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se 

realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 

4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
MÉDICO REGULADOR – 24 HORAS SEMANAIS 
CENTRAL DE REGULAÇÃO – UMUARAMA – PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
019 MAYARA JACKELINE CORDAÇO 00613 10.727.953-9 SSP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 09 de maio de 2019. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 99/2019 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Pregão Presencial nº 05/2019 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas na Licitação Pregão Presencial nº 05/2019 – CIUENP, que trata da implantação de 

Registro de Preços objetivando a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e consequente 

instalação de pneus para as ambulâncias e para o automóvel que compõem a frota do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, tendo sido declarada 

vencedora a empresa, todas com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado 

em Edital: 

 

a) Pregão Presencial nº 05/2019 – CIUENP: 
 
LOTE ÚNICO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

BOLANHO & BOLANHO 

LTDA 
179.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 

179.000,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 09 de maio de 2019. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 100/2019 
 

 
Nomeação do funcionário 

JOSÉ EDILSON FERREIRA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ EDILSON FERREIRA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 630991 SSP MS, inscrito no CPF sob n° 543.116.591-72, selecionado através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019, para ocupar cargo de provimento por  

prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de 

Saúde - Paranavaí  - Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 07 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de Maio de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 101/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
 JOSÉ EDILSON FERREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário JOSÉ EDILSON FERREIRA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 630991 SSP MS, inscrito no CPF sob n° 543.116.591-72, nomeado para o 

emprego público de provimento por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 14ª 

Regional - Paranavaí- PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 07.05.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Maio de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 102/2019 
 

 
Nomeação da funcionária  
CAMILA BRAZ LIMA  

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CAMILA BRAZ LIMA, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 10.853.457-5 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 073.533.589-39, aprovada 

em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital n° 001/2019, para ocupar cargo de provimento 

por prazo determinado de TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – com carga 

horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação em 

Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 10 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 09 de Maio de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 103/2019 
 

 
Nomeação da servidora  

VANIA MARA FERNEDA FERNANDES  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. VANIA MARA FERNEDA FERNANDES, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.329.644-0 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 846.598.239-20, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital n° 001/2019, para ocupar cargo de provimento 

por prazo determinado de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 

36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 12ª Secretaria Regional 

de Saúde - Umuarama- PR, a contar o efetivo exercício a partir de 10 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 09 de Maio de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 104/2019 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade à funcionária  
VÂNIA MARA FERNEDA FERNANDES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária VÃNIA MARA FERNEDA FERNANDES, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº 5.329.644-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 846.598.239-20, nomeada para 

o emprego público de provimento temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 12ª Secretaria Regional de 

Saúde - Umuarama - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 10.05.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 09 de Maio de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.686.832,00 37.949.935,43 6.199.283,17 16,34 12.553.289,82 33,08 25.396.645,61

   Receitas Correntes 36.604.432,00 36.859.160,97 5.699.283,17 15,46 11.983.289,82 32,51 24.875.871,15

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.164.460,00 2.164.460,00 293.510,19 13,56 522.078,26 24,12 1.642.381,74

         Impostos 1.643.720,00 1.643.720,00 231.103,96 14,06 430.994,47 26,22 1.212.725,53

         Taxas 455.740,00 455.740,00 54.840,25 12,03 80.275,90 17,61 375.464,10

         Contribuição de Melhoria 65.000,00 65.000,00 7.565,98 11,64 10.807,89 16,63 54.192,11

      Contribuições 1.727.640,00 1.727.640,00 289.257,52 16,74 567.864,33 32,87 1.159.775,67

         Contribuições Sociais 1.277.640,00 1.277.640,00 195.537,58 15,30 392.651,81 30,73 884.988,19

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 450.000,00 450.000,00 93.719,94 20,83 175.212,52 38,94 274.787,48

      Receita Patrimonial 3.559.004,00 3.560.382,97 687.916,11 19,32 1.790.650,46 50,29 1.769.732,51

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.292,00 5.292,00 161,28 3,05 372,56 7,04 4.919,44

         Valores Mobiliários 3.553.712,00 3.555.090,97 687.754,83 19,35 1.790.277,90 50,36 1.764.813,07

      Receita Agropecuária 9.000,00 9.000,00 - - - - 9.000,00

      Receita Industrial 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

      Receita de Serviços 60.228,00 60.228,00 4.760,45 7,90 10.361,71 17,20 49.866,29

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 54.828,00 54.828,00 4.760,45 8,68 10.361,71 18,90 44.466,29

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.400,00 5.400,00 - - - - 5.400,00

      Transferências Correntes 29.036.980,00 29.290.330,00 4.419.750,38 15,09 9.083.374,18 31,01 20.206.955,82

         Transferências da União e de suas Entidades 11.891.380,00 12.137.230,00 1.487.343,90 12,25 3.353.691,63 27,63 8.783.538,37

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 14.123.200,00 14.130.700,00 2.410.329,59 17,06 4.580.942,37 32,42 9.549.757,63

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 270.000,00 270.000,00 49.625,50 18,38 99.251,00 36,76 170.749,00

         Transferências de Outras Instituições Públicas 2.752.400,00 2.752.400,00 472.451,39 17,17 1.049.489,18 38,13 1.702.910,82

      Outras Receitas Correntes 42.120,00 42.120,00 4.088,52 9,71 8.960,88 21,27 33.159,12

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.700,00 2.700,00 - - - - 2.700,00

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 11.340,00 11.340,00 1.050,66 9,27 1.730,73 15,26 9.609,27

         Demais Receitas Correntes 28.080,00 28.080,00 3.037,86 10,82 7.230,15 25,75 20.849,85

   Receitas de Capital 82.400,00 1.090.774,46 500.000,00 45,84 570.000,00 52,26 520.774,46

      Alienação de Bens 82.400,00 82.400,00 - - - - 82.400,00

         Alienação de Bens Móveis 82.400,00 82.400,00 - - - - 82.400,00

      Transferências de Capital - 1.008.374,46 500.000,00 49,58 570.000,00 56,53 438.374,46

         Transferências da União e de suas Entidades - 938.374,46 - - - - 938.374,46

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 70.000,00 500.000,00 714,29 570.000,00 814,29 (500.000,00)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 216.363,43 16,72 438.978,01 33,93 854.681,99

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.980.492,00 39.243.595,43 6.415.646,60 16,35 12.992.267,83 33,11 26.251.327,60

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 37.980.492,00 39.243.595,43 6.415.646,60 16,35 12.992.267,83 33,11 26.251.327,60
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 37.980.492,00 39.243.595,43 6.415.646,60 16,35 12.992.267,83 33,11 26.251.327,60

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 2.660.983,33 - - 2.660.983,33 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 2.660.983,33 - - 2.660.983,33 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.454.592,00 40.362.178,76 4.892.530,79 10.509.170,31 29.853.008,45 5.324.680,64 9.750.882,64 30.611.296,12 9.560.797,22 -

   DESPESAS CORRENTES 30.689.100,00 33.037.734,16 4.797.565,22 10.283.670,08 22.754.064,08 5.131.731,88 9.534.560,22 23.503.173,94 9.351.128,80 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.911.700,00 17.271.404,15 2.447.561,88 4.914.938,14 12.356.466,01 2.447.561,88 4.914.938,14 12.356.466,01 4.914.938,14 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 120.000,00 95.000,00 1.854,86 3.692,87 91.307,13 1.854,86 3.692,87 91.307,13 3.692,87 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.657.400,00 15.671.330,01 2.348.148,48 5.365.039,07 10.306.290,94 2.682.315,14 4.615.929,21 11.055.400,80 4.432.497,79 -

   DESPESAS DE CAPITAL 3.325.492,00 4.884.444,60 94.965,57 225.500,23 4.658.944,37 192.948,76 216.322,42 4.668.122,18 209.668,42 -

      INVESTIMENTOS 3.185.492,00 4.774.444,60 91.146,35 217.896,46 4.556.548,14 189.129,54 208.718,65 4.565.725,95 202.064,65 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 140.000,00 110.000,00 3.819,22 7.603,77 102.396,23 3.819,22 7.603,77 102.396,23 7.603,77 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.440.000,00 2.440.000,00 - - 2.440.000,00 - - 2.440.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 438.477,74 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.980.492,00 41.904.578,76 5.109.392,58 10.947.648,05 30.956.930,71 5.541.542,43 10.189.360,38 31.715.218,38 9.999.274,96 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.980.492,00 41.904.578,76 5.109.392,58 10.947.648,05 30.956.930,71 5.541.542,43 10.189.360,38 31.715.218,38 9.999.274,96 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 2.044.619,78 - - 2.802.907,45 - 2.992.992,87 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.980.492,00 41.904.578,76 5.109.392,58 12.992.267,83 - 5.541.542,43 12.992.267,83 31.715.218,38 12.992.267,83 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 216.363,43 16,72 438.978,01 - 854.681,99

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.293.660,00 1.293.660,00 216.363,43 16,72 438.978,01 - 854.681,99

      Contribuições 1.293.660,00 1.293.660,00 216.363,43 16,72 438.978,01 - 854.681,99

         Contribuições Sociais 1.293.660,00 1.293.660,00 216.363,43 16,72 438.978,01 - 854.681,99

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 438.477,74 -

   DESPESAS CORRENTES 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 438.477,74 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 1.103.922,26 438.477,74 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 09/Mai/2019, 09h e 52m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                               __________________________     __________________________     __________________________
                               ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI
                                 SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL
                                   CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91

PÁGINA: 1 DE 1
09/05/2019 10:54

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 20.000,00  20.000,00

 11.000,00  11.000,00
 175.000,00  175.000,00

 -  70.000,00
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO-SCFV (FONTE799)

FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS (FONTE 802)

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  3.460,00  3.460,00
 209.460,00  279.460,00

 - 

 207.500,00  277.500,00  88.603,55  118.677,91  86.088,91  116.163,27  86.088,91  116.163,27

Programa Bolsa Familia  39.300,00  62.928,02  8.837,18  9.161,18  8.837,18  9.161,18  6.365,18  6.689,18

 -  240.129,06

 40.000,00  40.000,00  -  -  -  -  -  - 

 7.000,00  7.000,00

Manutenção do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia - PAIF  10.000,00  10.000,00

 95.000,00  95.000,00  21.306,73  54.932,20  29.525,11  42.653,30  29.212,45  40.837,94

 10.000,00  10.000,00

Manutenção das atividades do Programa IGD/SUAS  21.540,00  22.429,54

Manutenção do Programa de Convivencia e Fortalecimento de vinculo  206.620,00  257.575,10  34.967,15  57.379,47  47.125,01  55.321,57  45.779,51  51.298,96

 636.960,00  1.022.561,72  153.714,61  240.150,76  171.576,21  223.299,32  167.446,05  214.989,35TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adolescente 

Manutenção Atividades Atendimento ao menor de 7 a 14 anos - CAEC

Manutenção das atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco - Casa Lar

Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA

Programas

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS

PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011 (FONTE 933)

PISO BASICO FIXO SUAS (FONTE 934)

 111.229,56

 591,00
 32.625,00

3.723,56                                     

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA C815)

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Abril   -  Bimestre: Março-Abril/ 2019

RECEITAS REALIZADASRECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA (FONTE 940)  4.290,00

FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES-DELIBERAÇÃO 107/2017 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  70.000,00

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DOTAÇÃO 
INICIAL

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE (FONTE 800

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADASPREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 186/2019, de 08 de maio de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUIZ POLIDÓRIO 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 4.854.033-
3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2017 a 30/04/2018, e que serão concedidas durante o período de 10/05/2019 
a 08/06/2019, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em 
folha na competência de maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 187/2019, de 08 de maio de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. CRISLAINE TAVARES 
DE LIMA, brasileira, portadora do RG n°. 13.072.879-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Atendente de Consultório Dentário, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade; correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 30/06/2017 a 29/06/2018, a serem concedidas no período de 
13/05/2019 a 17/05/2019, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto 
que já o recebeu na competência de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 188/2019, de 08 de maio de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ALINE CALDAS 
XAVIER, brasileira, portadora do RG n°. 7.385.139-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Cirurgião Dentista, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.132 - Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário 
de Saúde, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018, a serem concedidas no interstício temporal de 
13/05/2019 a 22/05/2019, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto 
que já o recebeu na competência de dezembro 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2019, de 08 de maio de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA REGINA 
BORRI PISCINATO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.810,810-5 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – Manutenção 
e Atividades do Departamento de Tesouraria; Correspondente a 20 (vinte) dias 
regulamentares, sendo 5(cinco) dias inerente ao período aquisitivo de 16/09/2015-
2016, concedidos de 01 a 05 de maio de 2019 considerando o pagamento do Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias em fevereiro de 2018, e 15 dias inerentes 
ao período aquisitivo de 16/09/2016-2017, concedidos no período de 13/05/2019 a 
27/05/2019, cujo abono Constitucional a título de 1/3 de férias será pago em maio 
de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 189/2019, de 08 de maio de 2019.
Exonera servidora Pública a Pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a ressalva do Art. 37,II da Constituição Federal do Brasil.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido em 01 de maio de 2019, a servidora pública Sra. 
Erica Cirelli de Oliveira, detentora de Cargo Comissionado de Chefe Administrativo, 
nomeada em 14 de fevereiro de 2017, através da Portaria nº 177/2017, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 Manutenção de 
Média e alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, ficando a partir de 01 de maio 
de 2019 desligada do Cargo Comissionado de Chefe Administrativo, assim como do 
quadro de servidores públicos municipais.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 177/2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA.
INEGIBILIDADE Nº 009/2019
OBJETO: Termo de fomento e apoio financeiro do município, para custear despesas 
da         associação de pais e amigos excepcionais de Tapejara/Pr
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/05/2019 a 31/12/2019
VALOR: 179.795,85 (Cento e setenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 2058/2019,  DE 08  DE MAIO  DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Transforma Lotes de Terras Rurais em Zona de Expansão Urbana para fins de 
Chácaras de Lazer no Município de Tapejara, em atendimento a Lei Complementar 
057/2015 de 21/08/2015
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar e incorporar como 
ZONA URBANA PARA FINS DE CHÁCARAS DE LAZER do Município de Tapejara, 
em atendimento a Lei Complementar 057/2015, o lote de terra rural sob n.º A, 
desmembrado do lote 01, este destacado dos lotes 133 B-Remanescente e 143- 
Remanescente, da subdivisão dos lotes 133-B e 134, ESTE DESMEMBRADO 
DOS LOTES 133 E 134, DA Gleba 01, da Colônia Tapejara, situada no Município 
de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste,  com área de 5.692,00 M2, Objeto 
da Matrícula n.º 16.480  do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e o lote de terras rural C, desmembrado do 
lote n.º 01 este destacado dos lotes 133-B Remanescente e 143-Remanescente, da 
subdivisão dos lotes 133-B e 134, este desmembrado dos lotes 133 e 134, da Gleba 
01, da Colônia Tapejara, situada no Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, com área de 31.828,00 M2., este objeto da Matrícula n. º 16.482. do Registro 
Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara - PR, em  08  de  Maio  de  2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 044/2019
Dispõe sobre doação de bem imóvel de propriedade do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, para fins de moradia própria, conforme Lei Municipal nº 1.733 de 10 de 
setembro de 2014 e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 1.733/2014, 
a qual trata da doação de imóveis de propriedade do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, para fins de moradia própria e demais disposições contidas na referida 
Lei Municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica doado o seguinte bem imóvel:
Data de Terras 01-A, desmembrada da Data nº 01, da Quadra nº 97, situada no 
Loteamento “Cidade Tapejara”, com área total de 262,50 m2, com os limites e 
confrontações constantes na matrícula nº 11.915 do 1º Ofício do CRI da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, as pessoas ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 077.985.469-10, ANDRÉA FERNANDA DIAS DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 088.207.369-93 e FERNANDO ALVES DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.648.079-33, todos os donatários são 
herdeiros legítimos do possuidor falecido Sr. ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA. 
Art. 2º. O bem imóvel que trata este decreto destinar-se-á exclusivamente a moradia 
dos donatários na forma da lei.
Art. 3º. A Divisão Municipal de Tributação e Fiscalização adotará os procedimentos 
necessários sobre o lançamento e cobrança dos tributos do imóvel doado e descrito 
no art. 1º deste Decreto, nos termos do Código Tributário Municipal e das suas 
alterações posteriores.
Art. 4º. As despesas decorrentes de escrituração e registro do imóvel recebido em 
doação neste decreto correrá a conta dos próprios donatários.
Art. 5º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Tapejara, 09 de maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
VALIDADE: 08 de maio de 2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
VALIDADE: 08 de maio de 2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADOA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
VALIDADE: 08 de maio de 2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IMPERIO DOS FRIOS LTDA. - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 41.806,50 (quarenta e um mil, oitocentos e seis reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
VALIDADE: 08 de maio de 2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 22.017,40 (vinte e dois mil e dezessete reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2019
VALIDADE: 08 de maio de 2020
OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios com fornecimento parcelado, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 12.759,25 (doze mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 144/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA – ME 
MODALIDADE:  Carta Convite nº 010/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo do contrato de prestação de serviço e 
fornecimento de produtos, ao Contrato Administrativo nº 144/2018 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21/04/2019 a 20/10/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 21 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 2059/2019  DE  07 DE MAIO DE 2.019
( Autoria: Poder Legislativo Municipal ) 
DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE RUA NO LOTEAMENTO JARDIM 
PRIMAVERA II,  CIDADE DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a dar nova 
denominação da Travessa Vera Cruz, localizada no Jardim Primavera II, paralela com 
a Rua Pedro Segura Alda, entre a Avenida Central e a Rua Rio de Janeiro, passando 
a denominá-la “TRAVESSA JOSÉ NEVES NETTO” 
Art. 2º. A denominação tem por objetivo prestar justas homenagens a um Ilustre 
Fundador e Cidadão Tapejarense, que chegou em nosso Município no ano de 1960 e 
que já deixou nosso convívio.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço  Municipal de Tapejara - PR, em 07 de Maio  de 2019.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ                       
DECRETO Nº 3334/2019
SUMULA: Substitui membros do Conselho de Administração da 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa – 
PREVISTERRA, e dá outras providências.
O Prefeito de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em especial o Artigo 103 da Lei Municipal nº 084/2002, de 30 
de agosto de 2002.
DECRETA:
ART. 1º – Ficam substituídos os membros do Conselho de Administração 
da Previdência Social – PREVISTERRA.
Parágrafo Único: O Conselho de Administração será composto pelos 
Senhores:
I – Presidente: Gerson Giombelli 
II – Representante da Saúde: Rosely Terezinha Coral
III – Secretário-Executivo: Regina Balonekr dos Santos
IV – Representante da ASSEMTRA: Júlio Simões de Lima
V – Representante do SSPMTR: Valdecir Messias Rocha
VI – Representante do Legislativo: Marlene Martim de Oliveira
VII – Representante do Executivo: Luciana Silvestre Góis de Almeida 
ART. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 
3008/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
09 dias do mês de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.643.720,00  1.643.720,00  26,22

 275.720,00  275.720,00  11,87
1.1.1-IPTU  220.860,00  220.860,00  0,42

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  54.860,00  54.860,00  57,96
 452.700,00  452.700,00  17,62

1.2.1-ITBI  450.000,00  450.000,00  17,73
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.700,00  2.700,00  - 

 364.500,00  364.500,00  27,28
1.3.1-ISS  350.000,00  350.000,00  28,05

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  14.500,00  14.500,00  8,88
 550.800,00  550.800,00  39,77

 28.038.000,00  28.038.000,00  31,72
 11.250.000,00  11.250.000,00  29,44

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.499.230,03  10.500.000,00  31,55
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  390.000,00  390.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  360.000,00  360.000,00  - 
 15.768.000,00  15.768.000,00  31,61

 120.000,00  120.000,00  - 
 250.000,00  250.000,00  30,87

 -  - 
 650.000,00  650.000,00  79,84

 -  - 
 29.681.720,00  29.681.720,00  31,41

2.6-Cota-Parte IPVA  518.938,25

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  9.323.451,98

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  77.180,45

2.5-Cota-Parte ITR  - 

2.1-Cota-Parte FPM  3.312.297,28

 3.312.297,28
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  4.984.041,53

 98.159,39

 1.288,20
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  219.051,70

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.892.457,51

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  79.775,56

 79.775,56
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  99.447,59

1-RECEITA DE IMPOSTOS  430.994,47

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  32.719,62
 924,55

 31.795,07

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  769,97  100,00

 543.108,00  543.108,00  26,87
 250.000,00  250.000,00  34,23

 -  - 
 131.000,00  131.000,00  25,61

 46.800,00  46.800,00  12,48
 110.000,00  110.000,00  18,81

 5.308,00  5.308,00  4,89
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 16.200,00  16.200,00  0,09

 559.308,00  560.077,97  26,20

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.475.600,00  5.475.600,00  32,49

 2.100.000,00  2.100.000,00  31,55
 3.153.600,00  3.153.600,00  31,61

 24.000,00  24.000,00  - 
 50.000,00  50.000,00  30,87

 -  - 
 130.000,00  130.000,00  79,84

 2.772.400,00  2.772.400,00  37,91
 2.752.400,00  2.752.400,00  38,13

 -  - 
 20.000,00  20.000,00  7,63

 -2.723.200,00  -2.723.200,00  26,78
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.526,33

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -729.342,82

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  103.787,64

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.051.015,51
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.049.489,18

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  15.436,08

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.778.832,00

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  662.459,36
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  996.808,25

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  14,67

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  146.713,47

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  5.839,34
5.5 - Outras Transferências do FNDE  20.690,70

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  259,43

5.1 - Transferências do Salário-Educação  85.587,36

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  33.552,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  769,97

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  145.928,83

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 2.260.400,00  2.344.104,15  860.459,64  36,71  860.459,64  36,71

 206.900,00  206.900,00  36.594,84  17,69  36.594,84  17,69
 2.053.500,00  2.137.204,15  823.864,80  38,55  823.864,80  38,55

 512.000,00  512.000,00  169.894,58  33,18  169.894,58  33,18
 -  -  -  - 

 512.000,00  512.000,00  169.894,58  33,18  169.894,58  33,18
 2.772.400,00  2.856.104,15  1.030.354,22  36,08  1.030.354,22  36,08

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  9,93

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  946.650,07

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  73,91
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  16,16

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  83.704,15

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  83.704,15

17.1 - FUNDEB 60%  83.704,15

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.354.100,00  1.356.491,19  318.096,71  23,45  291.828,71  21,51

 782.700,00  785.082,52  205.271,54  26,15  188.557,32  24,02
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  105.200,00  105.200,00  11.005,77  10,46  11.005,77  10,46

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  677.500,00  679.882,52  194.265,77  28,57  177.551,55  26,12
 571.400,00  571.408,67  112.825,17  19,75  103.271,39  18,07

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  101.700,00  101.700,00  25.589,07  25,16  25.589,07  25,16
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  469.700,00  469.708,67  87.236,10  18,57  77.682,32  16,54

 4.333.200,00  4.432.904,15  1.530.246,05  34,52  1.456.413,56  32,85
 2.565.500,00  2.649.204,15  993.759,38  37,51  993.759,38  37,51

 1.767.700,00  1.783.700,00  536.486,67  30,08  462.654,18  25,94
 230.000,00  210.000,00  61.286,35  29,18  52.474,02  24,99

 190.000,00  190.000,00  47.977,32  25,25  47.977,32  25,25
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 6.107.300,00  6.189.395,34  1.957.606,43  31,63  1.848.693,61  29,87

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019²  83.704,15

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  83.704,15

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 252.268,00  269.726,17  126.161,95  46,77  105.593,76  39,15

 -  -  -  - 
 308.660,00  358.957,18  104.780,78  29,19  41.196,70  11,48

 560.928,00  628.683,35  230.942,73  36,73  146.790,46  23,35

 6.668.228,00  6.818.078,69  2.188.549,16  32,10  1.995.484,07  29,27

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 
 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2019

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)
 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -645.638,67
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  2.393.880,94

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  25,68

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -729.342,82
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  83.704,15

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                        SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                          

                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                         

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                      __________________________     __________________________     __________________________                      

                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                         

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 09/Mai/2019, 10h e 08m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  104.365,44  413,78

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.526,33  148,12

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  104.365,44  413,78

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.030.354,22  102.779,87
 1.030.354,22  102.779,87

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  83.704,15  17.458,17
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.049.489,18  85.587,36

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h8min - Duração: 0h00m52seg (7)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 36.454.592,00 40.362.178,76 4.892.530,79 10.509.170,31 95,99 29.853.008,45 5.324.680,64 9.750.882,64 95,70 30.611.296,12

971.000,00 971.000,00 148.192,28 301.715,89 2,76 669.284,11 148.192,28 301.715,89 2,96 669.284,11

Ação Legislativa 971.000,00 971.000,00 148.192,28 301.715,89 2,76 669.284,11 148.192,28 301.715,89 2,96 669.284,11

303.000,00 333.000,00 52.684,44 107.966,27 0,99 225.033,73 52.684,44 107.966,27 1,06 225.033,73

Ação Judiciária 303.000,00 333.000,00 52.684,44 107.966,27 0,99 225.033,73 52.684,44 107.966,27 1,06 225.033,73

3.956.980,00 4.263.477,06 529.104,24 1.109.726,51 10,14 3.153.750,55 535.947,88 1.045.072,10 10,26 3.218.404,96

Planejamento e Orçamento 45.500,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 25.500,00

Administração Geral 2.365.880,00 2.435.377,06 320.545,83 677.124,97 6,19 1.758.252,09 325.203,05 615.263,58 6,04 1.820.113,48

Administração Financeira 270.000,00 276.000,00 36.626,75 74.212,92 0,68 201.787,08 36.626,75 74.212,92 0,73 201.787,08

Controle Interno 278.000,00 328.000,00 36.331,33 86.080,64 0,79 241.919,36 36.331,33 86.080,64 0,84 241.919,36

Normatização e Fiscalização 139.000,00 139.000,00 20.293,83 40.731,45 0,37 98.268,55 21.034,91 40.599,79 0,40 98.400,21

Tecnologia da Informação 140.000,00 161.000,00 25.267,69 53.027,51 0,48 107.972,49 25.267,69 53.027,51 0,52 107.972,49

Formação de Recursos Humanos 552.600,00 732.600,00 67.038,01 131.451,81 1,20 601.148,19 67.703,35 128.790,45 1,26 603.809,55

Administração de Receitas 166.000,00 166.000,00 23.000,80 47.097,21 0,43 118.902,79 23.780,80 47.097,21 0,46 118.902,79

70.300,00 81.800,00 11.403,74 22.199,07 0,20 59.600,93 11.403,74 22.199,07 0,22 59.600,93

Defesa Terrestre 70.300,00 81.800,00 11.403,74 22.199,07 0,20 59.600,93 11.403,74 22.199,07 0,22 59.600,93

25.000,00 25.000,00 350,00 350,00 0,00 24.650,00 350,00 350,00 0,00 24.650,00

Policiamento 5.000,00 5.000,00 350,00 350,00 0,00 4.650,00 350,00 350,00 0,00 4.650,00

Defesa Civil 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1.666.260,00 2.083.783,65 282.846,79 530.276,56 4,84 1.553.507,09 298.695,72 490.318,79 4,81 1.593.464,86

Administração Geral 124.300,00 134.300,00 15.656,36 33.172,72 0,30 101.127,28 15.656,36 33.172,72 0,33 101.127,28

Assistência ao Idoso 20.500,00 70.718,36 6.500,13 40.414,98 0,37 30.303,38 4.360,13 38.274,98 0,38 32.443,38

Assistência à Criança e ao Adolescente 224.500,00 294.500,00 88.603,55 118.677,91 1,08 175.822,09 88.749,49 116.163,27 1,14 178.336,73

Assistência Comunitária 1.296.960,00 1.584.265,29 172.086,75 338.010,95 3,09 1.246.254,34 189.929,74 302.707,82 2,97 1.281.557,47

3.789.300,00 3.789.300,00 379.525,53 722.543,38 6,60 3.066.756,62 379.525,53 722.543,38 7,09 3.066.756,62

Previdência do Regime Estatutário 3.789.300,00 3.789.300,00 379.525,53 722.543,38 6,60 3.066.756,62 379.525,53 722.543,38 7,09 3.066.756,62

7.717.784,00 9.102.664,63 1.463.442,97 3.153.178,65 28,80 5.949.485,98 1.659.316,14 2.997.890,05 29,42 6.104.774,58

Administração Geral 91.000,00 103.000,00 15.506,36 31.012,72 0,28 71.987,28 15.506,36 31.012,72 0,30 71.987,28

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Atenção Básica 2.176.060,00 2.883.043,53 480.820,39 1.020.300,70 9,32 1.862.742,83 512.756,00 982.375,70 9,64 1.900.667,83

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.982.424,00 5.451.738,02 880.135,71 1.865.910,23 17,04 3.585.827,79 1.041.341,21 1.771.709,30 17,39 3.680.028,72

Suporte Profilático e Terapêutico 150.000,00 223.448,72 48.002,17 133.146,94 1,22 90.301,78 39.094,07 121.707,84 1,19 101.740,88

Vigilância Sanitária 296.300,00 419.434,36 38.978,34 102.808,06 0,94 316.626,30 50.618,50 91.084,49 0,89 328.349,87

Vigilância Epidemiológica 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

6.468.128,00 6.605.978,69 988.478,54 2.114.063,31 19,31 4.491.915,38 1.024.310,56 1.912.195,36 18,77 4.693.783,33

Ensino Fundamental 4.295.988,00 4.447.866,56 689.358,36 1.577.627,96 14,41 2.870.238,60 734.527,55 1.421.936,22 13,96 3.025.930,34

Ensino Médio 230.000,00 210.000,00 34.474,53 61.286,35 0,56 148.713,65 32.402,97 52.474,02 0,51 157.525,98

Ensino Profissional 3.100,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 3.100,00

Ensino Superior 190.000,00 190.000,00 31.984,88 47.977,32 0,44 142.022,68 31.984,88 47.977,32 0,47 142.022,68

Educação Infantil 1.544.740,00 1.550.712,13 214.957,57 386.608,86 3,53 1.164.103,27 207.691,96 349.244,98 3,43 1.201.467,15

Educação de Jovens e Adultos 76.000,00 76.000,00 0,00 5.156,42 0,05 70.843,58 0,00 5.156,42 0,05 70.843,58

Educação Especial 128.300,00 128.300,00 17.703,20 35.406,40 0,32 92.893,60 17.703,20 35.406,40 0,35 92.893,60

106.500,00 86.500,00 8.786,40 17.596,17 0,16 68.903,83 6.154,95 12.783,84 0,13 73.716,16

Difusão Cultural 106.500,00 86.500,00 8.786,40 17.596,17 0,16 68.903,83 6.154,95 12.783,84 0,13 73.716,16

2.576.448,00 3.227.764,34 322.361,69 831.070,99 7,59 2.396.693,35 403.018,12 725.631,88 7,12 2.502.132,46

Infra-estrutura Urbana 837.848,00 1.316.670,46 168.784,01 276.636,75 2,53 1.040.033,71 170.594,63 268.839,14 2,64 1.047.831,32

Serviços Urbanos 1.738.600,00 1.911.093,88 153.577,68 554.434,24 5,06 1.356.659,64 232.423,49 456.792,74 4,48 1.454.301,14

200.000,00 150.000,00 6.975,13 10.208,60 0,09 139.791,40 6.975,13 10.208,60 0,10 139.791,40

Habitação Urbana 200.000,00 150.000,00 6.975,13 10.208,60 0,09 139.791,40 6.975,13 10.208,60 0,10 139.791,40

250.000,00 445.850,00 0,00 0,00 0,00 445.850,00 0,00 0,00 0,00 445.850,00

Infra-estrutura Urbana 50.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Saneamento Básico Urbano 200.000,00 420.850,00 0,00 0,00 0,00 420.850,00 0,00 0,00 0,00 420.850,00

1.164.608,00 1.226.035,37 186.707,90 364.889,48 3,33 861.145,89 193.322,09 324.788,31 3,19 901.247,06

Saneamento Básico Urbano 192.588,00 182.588,00 42.375,11 79.774,17 0,73 102.813,83 34.245,13 55.086,00 0,54 127.502,00

Preservação e Conservação Ambiental 699.020,00 780.447,37 104.858,99 216.048,89 1,97 564.398,48 118.818,92 209.333,42 2,05 571.113,95

Controle Ambiental 208.000,00 208.000,00 29.310,54 57.228,75 0,52 150.771,25 29.651,44 48.531,22 0,48 159.468,78

Recursos Hídricos 65.000,00 55.000,00 10.163,26 11.837,67 0,11 43.162,33 10.606,60 11.837,67 0,12 43.162,33

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Educação
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

1.217.300,00 1.969.023,16 160.768,75 396.806,96 3,62 1.572.216,20 162.034,96 345.854,65 3,39 1.623.168,51

Administração Geral 636.300,00 636.300,00 78.291,99 175.700,82 1,60 460.599,18 83.154,85 160.712,99 1,58 475.587,01

Abastecimento 26.000,00 26.000,00 802,10 18.802,10 0,17 7.197,90 5.238,47 9.912,17 0,10 16.087,83

Extensão Rural 422.000,00 1.173.723,16 72.112,59 177.854,35 1,62 995.868,81 60.867,58 151.553,80 1,49 1.022.169,36

Irrigação 65.000,00 65.000,00 7.636,82 16.520,19 0,15 48.479,81 10.396,31 16.520,19 0,16 48.479,81

Promoção da Produção Agropecuária 68.000,00 68.000,00 1.925,25 7.929,50 0,07 60.070,50 2.377,75 7.155,50 0,07 60.844,50

922.500,00 770.000,00 29.808,53 50.748,21 0,46 719.251,79 30.926,29 50.748,21 0,50 719.251,79

Promoção Industrial 922.500,00 770.000,00 29.808,53 50.748,21 0,46 719.251,79 30.926,29 50.748,21 0,50 719.251,79

19.500,00 19.500,00 529,60 529,60 0,00 18.970,40 529,60 529,60 0,01 18.970,40

Turismo 19.500,00 19.500,00 529,60 529,60 0,00 18.970,40 529,60 529,60 0,01 18.970,40

2.090.984,00 2.040.262,05 225.362,50 631.705,57 5,77 1.408.556,48 305.464,75 542.077,35 5,32 1.498.184,70

Transporte Rodoviário 2.090.984,00 2.040.262,05 225.362,50 631.705,57 5,77 1.408.556,48 305.464,75 542.077,35 5,32 1.498.184,70

239.000,00 526.239,81 89.527,68 132.298,45 1,21 393.941,36 100.154,38 126.712,65 1,24 399.527,16

Desporto Comunitário 239.000,00 526.239,81 89.527,68 132.298,45 1,21 393.941,36 100.154,38 126.712,65 1,24 399.527,16

260.000,00 205.000,00 5.674,08 11.296,64 0,10 193.703,36 5.674,08 11.296,64 0,11 193.703,36

Serviço da Dívida Interna 260.000,00 205.000,00 5.674,08 11.296,64 0,10 193.703,36 5.674,08 11.296,64 0,11 193.703,36

2.440.000,00 2.440.000,00 0,00 0,00 0,00 2.440.000,00 0,00 0,00 0,00 2.440.000,00

Reserva de Contingência 2.440.000,00 2.440.000,00 0,00 0,00 0,00 2.440.000,00 0,00 0,00 0,00 2.440.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 4,01 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 4,30 1.103.922,26

37.980.492,00 41.904.578,76 5.109.392,58 10.947.648,05 100,00 30.956.930,71 5.541.542,43 10.189.360,38 100,00 31.715.218,38TOTAL (III)=(I+II)
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 4,01 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 4,30 1.103.922,26

29.000,00 29.000,00 4.515,06 9.006,78 0,08 19.993,22 4.515,06 9.006,78 0,09 19.993,22

Ação Legislativa 29.000,00 29.000,00 4.515,06 9.006,78 0,08 19.993,22 4.515,06 9.006,78 0,09 19.993,22

37.500,00 42.500,00 6.848,94 13.681,96 0,12 28.818,04 6.848,94 13.681,96 0,13 28.818,04

Ação Judiciária 37.500,00 42.500,00 6.848,94 13.681,96 0,12 28.818,04 6.848,94 13.681,96 0,13 28.818,04

192.000,00 197.000,00 27.593,87 55.370,96 0,51 141.629,04 27.593,87 55.370,96 0,54 141.629,04

Planejamento e Orçamento 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00

Administração Geral 91.000,00 91.000,00 12.338,16 24.419,75 0,22 66.580,25 12.338,16 24.419,75 0,24 66.580,25

Administração Financeira 14.000,00 14.000,00 2.083,68 4.167,36 0,04 9.832,64 2.083,68 4.167,36 0,04 9.832,64

Controle Interno 32.000,00 37.000,00 4.576,72 9.768,94 0,09 27.231,06 4.576,72 9.768,94 0,10 27.231,06

Normatização e Fiscalização 7.500,00 7.500,00 1.206,73 2.269,63 0,02 5.230,37 1.206,73 2.269,63 0,02 5.230,37

Formação de Recursos Humanos 28.000,00 28.000,00 4.593,52 9.155,16 0,08 18.844,84 4.593,52 9.155,16 0,09 18.844,84

Administração de Receitas 15.000,00 15.000,00 2.795,06 5.590,12 0,05 9.409,88 2.795,06 5.590,12 0,05 9.409,88

7.500,00 9.500,00 1.202,28 2.605,66 0,02 6.894,34 1.202,28 2.605,66 0,03 6.894,34

Defesa Terrestre 7.500,00 9.500,00 1.202,28 2.605,66 0,02 6.894,34 1.202,28 2.605,66 0,03 6.894,34

50.000,00 50.000,00 5.139,23 10.257,77 0,09 39.742,23 5.139,23 10.257,77 0,10 39.742,23

Assistência Comunitária 50.000,00 50.000,00 5.139,23 10.257,77 0,09 39.742,23 5.139,23 10.257,77 0,10 39.742,23

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

381.800,00 382.800,00 56.162,78 114.652,64 1,05 268.147,36 56.162,78 114.652,64 1,13 268.147,36

Administração Geral 14.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00

Atenção Básica 75.000,00 88.000,00 13.394,71 27.012,28 0,25 60.987,72 13.394,71 27.012,28 0,27 60.987,72

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 270.000,00 270.000,00 38.797,15 79.718,06 0,73 190.281,94 38.797,15 79.718,06 0,78 190.281,94

Vigilância Sanitária 22.000,00 22.000,00 3.970,92 7.922,30 0,07 14.077,70 3.970,92 7.922,30 0,08 14.077,70

502.600,00 504.600,00 73.868,55 149.485,82 1,37 355.114,18 73.868,55 149.485,82 1,47 355.114,18

Ensino Fundamental 383.200,00 385.200,00 65.441,63 132.093,09 1,21 253.106,91 65.441,63 132.093,09 1,30 253.106,91

Educação Infantil 105.400,00 105.400,00 7.477,30 14.823,17 0,14 90.576,83 7.477,30 14.823,17 0,15 90.576,83

Educação de Jovens e Adultos 7.500,00 7.500,00 0,00 670,32 0,01 6.829,68 0,00 670,32 0,01 6.829,68

Previdência Social

Saúde

Educação
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Educação Especial 6.500,00 6.500,00 949,62 1.899,24 0,02 4.600,76 949,62 1.899,24 0,02 4.600,76

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Difusão Cultural 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

158.000,00 159.500,00 20.615,69 42.222,89 0,39 117.277,11 20.615,69 42.222,89 0,41 117.277,11

Infra-estrutura Urbana 62.000,00 62.000,00 8.263,82 17.174,59 0,16 44.825,41 8.263,82 17.174,59 0,17 44.825,41

Serviços Urbanos 96.000,00 97.500,00 12.351,87 25.048,30 0,23 72.451,70 12.351,87 25.048,30 0,25 72.451,70

21.500,00 21.500,00 2.077,50 4.015,33 0,04 17.484,67 2.077,50 4.015,33 0,04 17.484,67

Preservação e Conservação Ambiental 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Controle Ambiental 15.000,00 15.000,00 2.077,50 4.015,33 0,04 10.984,67 2.077,50 4.015,33 0,04 10.984,67

41.500,00 41.500,00 6.431,91 12.520,23 0,11 28.979,77 6.431,91 12.520,23 0,12 28.979,77

Administração Geral 41.500,00 41.500,00 6.431,91 12.520,23 0,11 28.979,77 6.431,91 12.520,23 0,12 28.979,77

3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Promoção Industrial 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Turismo 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

94.000,00 94.000,00 11.936,78 23.618,10 0,22 70.381,90 11.936,78 23.618,10 0,23 70.381,90

Transporte Rodoviário 94.000,00 94.000,00 11.936,78 23.618,10 0,22 70.381,90 11.936,78 23.618,10 0,23 70.381,90

4.000,00 4.000,00 469,20 1.039,60 0,01 2.960,40 469,20 1.039,60 0,01 2.960,40

Desporto Comunitário 4.000,00 4.000,00 469,20 1.039,60 0,01 2.960,40 469,20 1.039,60 0,01 2.960,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.525.900,00 1.542.400,00 216.861,79 438.477,74 4,01 1.103.922,26 216.861,79 438.477,74 4,30 1.103.922,26TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 09/Mai/2019, 10h e 05m.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.643.720,00  1.643.720,00

 220.860,00  220.860,00

 450.000,00  450.000,00

 350.000,00  350.000,00

 550.800,00  550.800,00

 11.060,00  11.060,00

 48.500,00  48.500,00

 12.500,00  12.500,00

 27.378.000,00  27.378.000,00

 10.500.000,00  10.500.000,00

 90.000,00  90.000,00

 650.000,00  650.000,00

 15.768.000,00  15.768.000,00

 250.000,00  250.000,00

 120.000,00  120.000,00

 120.000,00  120.000,00

 -  - 

 29.021.720,00  29.021.720,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.561.144,00  2.561.144,00

 1.696.840,00  1.696.840,00

 680.056,00  680.056,00

 184.248,00  184.248,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 341.200,00  341.200,00

 2.902.344,00  2.902.344,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.745.844,00  8.482.087,97  3.148.039,94  37,11  2.924.855,59  34,48

 3.279.200,00  3.483.200,00  1.183.780,67  33,99  1.183.780,67  33,99

 -  -  -  -  -  - 

 4.466.644,00  4.998.887,97  1.964.259,27  39,29  1.741.074,92  34,83

 318.740,00  968.376,66  110.791,35  11,44  107.113,54  11,06

 318.740,00  968.376,66  110.791,35  11,44  107.113,54  11,06

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 8.064.584,00  9.450.464,63  3.258.831,29  34,48  3.031.969,13  32,08

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  667.112,25  22,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  83.267,65  24,40

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  70.880,12  10,42

  Provenientes de Outros Municípios  68.116,30  36,97

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  583.844,60  22,80

  Provenientes da União  444.848,18  26,22

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  9.325.155,51  32,13

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  4.984.041,53  31,61

  Cota-Parte IPI-Exportação  77.180,45  30,87

  Cota-Parte ITR  1.703,53  1,89

  Cota-Parte IPVA  518.938,25  79,84

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.894.161,04  32,49

  Cota-Parte FPM  3.312.297,28  31,55

  Dívida Ativa dos Impostos  31.748,10  65,46

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  471,00  3,77

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  219.051,70  39,77

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  864,17  7,81

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  79.775,56  17,73

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  98.159,39  28,05

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  430.994,47  26,22

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  924,55  0,42

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.542.884,00  3.744.764,63  826.554,57  25,36  756.505,94  24,95
 2.526.144,00  3.689.175,99  826.554,57  25,36  756.505,94  24,95

 -  -  -  -  -  - 
 16.740,00  55.588,64  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.542.884,00  3.744.764,63  826.554,57  25,36  756.505,94  24,95

 5.521.700,00  5.705.700,00  2.432.276,72  74,64  2.275.463,19  75,05

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.216.060,00  2.936.043,53  1.038.312,98  31,86  1.000.387,98  32,99

 5.252.424,00  5.721.738,02  1.945.628,29  59,70  1.779.853,80  58,70

 150.000,00  223.448,72  133.146,94  4,09  121.707,84  4,01

 318.300,00  441.434,36  110.730,36  3,40  99.006,79  3,27

 22.000,00  22.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 105.800,00  105.800,00  31.012,72  0,95  31.012,72  1,02

 8.064.584,00  9.450.464,63  3.258.831,29  100,00  3.031.969,13  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 09/Mai/2019, 10h e 10m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 24,40

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  876.689,86

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

⁶
 corresponder ao total da despesa empenhada.

                        SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                          

                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                         

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                      __________________________     __________________________     __________________________                      

                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                         

PRONIM RF - Emissão: 09/05/2019 às 10h10min - Duração: 0h00m50seg (7)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 09 de maio de 2019. 
 

ESPOLIO DE HARUO OBANA 
RUA FELIPE CAMARAO, 299 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 112500 

ONOFRE CAETANO DE AMARINHO 
RUA RAPOSO TAVARES, 71 
BAIRRO: CENTRO  
INSC: 273530 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOSLTDA 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1261 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 403500 

DIRCE MEDEIROS LOPES 
RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 224 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 727310 

EDSON MEDEIROS LOPES 
RUA SEBASTIAO RODRIGUES DE AS, 35 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 727650 

 
 

 
 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ   

PREFEITURA municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ   
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 011/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 24/08/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, 
COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-
3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 
139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 12.627.357-6 – SSP/PR, e CTPS nº 3457084 Série 0040 - PR, residente e domiciliada na Av. 
Tancredo de Almeida Neves n.º 787, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 24/08/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, em substituição a Professora Angélica Aparecida Pinheiro de Araújo – matrícula n.º 90581, que 
estará em Licença Prêmio a Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 009/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 21/09/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, COMO 
ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 10.555.743-4 – SSP/PR, e CTPS nº 9262062 Série 0030 - PR, residente e 
domiciliada na Estrada Serrinha – Lote 56, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo 
e contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 21/09/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, em substituição a Professora Eliane Rosa Peters do Nascimento – matrícula n.º 91871, que 
estará em Licença a Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 008/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 18/10/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª TÂNIA DOS SANTOS LIMA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e TÂNIA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.590.612-7 – SSP/PR, e CTPS nº 1308881 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Lucia Garozo Penasso, nº 272, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 18/10/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, em substituição a Professora Layne da Costa Silva Miranda – matrícula n.º 92367, que estará em Licença a 
Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
TÂNIA DOS SANTOS LIMA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 009/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 30/04/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª ANDRÉIA MARQUES DA SILVA, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ANDREIA MARQUES DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.263.946-2 – SSP/PR, e CTPS nº 0899360 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua 
Olavo Bilac, 1111 na cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte: 
(TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Paulo Freire, em 
substituição a Professora Fátima Sabino da Nunciação – matrícula n.º 4243, que está aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANDRÉIA MARQUES DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 006/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 06/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 06/08/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 10.837.154-4 – SSP/PR, e CTPS nº 3462493 Série 003-0 - PR, residente e domiciliado na 
Rua Olavo Bilac, nº 51, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o 
seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 06/08/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Claudenice de Souza Dias – matrícula n.º 752, que está em Licença 
Prêmio.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 007/2019
INÍCIO: 01/04/2019 – TÉRMINO: 07/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 15.553.188-6 – SSP/PR, e CTPS nº 54.178 Série 0012 - MS, residente e 
domiciliado na Rua Ana Maioli Longuini, nº 1 na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, 
fica justo e contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Ulysses da Silveira 
Guimarães, em substituição a Professora Vilma Aparecida do Nascimento – matrícula n.º 1333, que está Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 012/2019
INÍCIO: 01/04/2019 – TÉRMINO: 30/04/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. PRECILA BORGES DA SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e PRECILA BORGES DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 10.555.735-3 – SSP/PR, e CTPS nº 0962562 Série 003-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Padre Anchieta n.º 261, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
 (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Rozilene Alves de Camargo Cabelleira – matrícula n.º 10502, que 
está Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
PRECILA BORGES DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 003/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 06/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 6.360.674-0 – SSP/PR, e CTPS nº 9482577 Série 001-0 - PR, residente e domiciliado à 
Av. Prefeito Loires Jakimiu n.º 407, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, em substituição a Professora Lourdes Chandete Zahlfeld Antunes – matrícula n.º 3301, que está 
Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK
Empregado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ  
PORTÁRIA   098/2019   DE  30  DE ABRIL   DE   2019                               
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/04/2019 a 30/04/2019,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/04/2019 até  30/04/2019, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade, 
(empenhos  liquidados  no  mês )
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário		  Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 	 06 diárias 
José Alexandre Soave  	 02 diárias 
Larissa Bratti Morales 	 02 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira	 02 diárias 
Cicero Figueredo 	 02 diárias 
Marcio Franscischini 	 04 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  30 de  Abril   de  2.019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 3333 de 08 de Maio de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 27.297,78 (vinte e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e oito 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
708Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00151 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 20.450,00
Suplementar
709Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00143 - Suplementação de Creche 6.847,78
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado no 
encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, na importância de R$ 27.217,78 (vinte e sete mil, duzentos e dezessete reais e setenta e oito 
centavos), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00143 - Suplementação de Creche 6.767,78
00151 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 20.450,00
E também o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, na importância de R$ 80,00 (oitenta reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4132100110202120000
Vínculo: 00143 - Suplementação de Creche 80,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 8 de Maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 36/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 9 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: PEDREIRA DO TREVO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.098.623/0003-72, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JEFERSON ANGELO TONDO, Administrador, 
portador do RG/CI nº 59325124 e no CPF/MF nº 828.815.109-49, com endereço à RODOVIA BR 163, Km 316, ZONA 
RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PEDRA BRITA GRADUADA QUE SERÁ UTILIZADA NOS 
TRABALHOS DE READEQUAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO EM ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA valor total de até R$ 441.600,00 
(quatrocentos e quarenta e um mil e seiscentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao(s) itens nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE TERRA ROXA-PR

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR
EDITAL Nº 003/2019 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS TUTELARES DE TERRA ROXA-PR
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TERRA 
ROXA-PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal n° 365/2008, torna público o presente EDITAL 
N° 003/2019 (edital regulador da eleição n° 001/2019), para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros 
do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2023, resolve:
Art. 1º HOMOLOGAR alteração das inscrições EM CARATER PROVISÓRIO dos candidatos relacionados no Anexo II 
do presente Edital, na qual se acham listados às vagas para conselheiros tutelares.
Publique-se
Encaminhe-se cópia ao Ministério Público
Terra Roxa, 08 de maio de 2019
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

ANEXO I
CANDIDATOS INSCRITOS PARA CONSELHEIROS TUTELARES
ORDEM	 NOME DO CANDIDATO	 CONDIÇÃO DE INSCRIÇÃO
01	 ANDERSON GONÇALVES DIAS	 INDEFERIDA
02	 LUIZ SPOTE	 DEFERIDA
03	 LUCENI SILVÉRIO	 DEFERIDA
04	 JOANDRE CESAR DOS SANTOS	 DEFERIDA
05	 SIRLEI BORGES DOS SANTOS	 DEFERIDA
06	 DIEGO FERNANDO FRANCISCO	 DEFERIDA
07	 ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK	 DEFERIDA
08	 MARLETE PACHECO PALMA	 DEFERIDA
09	 CAIO JOSÉ GARCIA	 INDEFERIDA
10	 IVONILDE OLIMPIO CASSIMIRO	 DEFERIDA
11	 RICARDO MARCELO DA SILVA	 DEFERIDA
12	 VALDEMIR ANTONIO SANCHEZ	 INDEFERIDA
13	 WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO	 INDEFERIDA
14	 CELSO FERNANDES DA COSTA	 DEFERIDA
15	 JOSÉ LUIZ DOS REIS	 DEFERIDA
16	 ANA DULCE DO NASCIMENTO	 DEFERIDA
17	 VERA LUCIA LORENZONI	 INDEFERIDA
18	 CÉLIA REGINA DA SILVA MARIANO	 INDEFERIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público e comunica aos interessados que a licitação 
em epígrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, com data de abertura prevista para o dia 16 de maio de 
2019, as 09:00 horas, fica declarada SUSPENSA, para analise de impugnação do edital.
Terra Roxa-PR, 09 de maio de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12565/2019							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 2543/2019 em 02/05/2019, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. EDESIO OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Mecânico, matrícula 28614-00, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Serv. Rodoviários, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
10/05/2019 a 07/08/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 09 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 081/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL e SENAI – SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDUZAGEM INDUSTRIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, SENAI/SENAC -  NA ÁREA DE BELEZA, ALIMENTOS, ADMINISTRATIVO E 
TECNOLOGIA, PARA O PÚBLICO ATENDIDO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS SEUS 
SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2019, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019.
Valor: R$ 149.523,12 (cento e quarenta e nove mil quinhentos e vinte e três reais e doze centavos).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 09 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
RESOLUÇÃO Nº 01/2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, 
neste ato representado por seu Presidente OSVAIR MAURO FRASSON, considerando os termos da decisão da 
Plenária registrado sob ATA Nº .01/2019, reunião ordinária realizada em 02 de maio  de 2019, RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica convocado a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Terra 
Roxa (CMSAN) conforme determinação legal do Decreto nº 3332/2019 do Prefeito Municipal. 
Artigo 2º - A CMSAN será presidida pelo Presidente do COMSEA e na sua ausência pelo Presidente da Comissão 
Organizadora. 
Artigo 3º - A Conferência será realizada no Sindicato Rural de Terra Roxa, situado na Rua José Tondato, 80 centro, 
Terra Roxa-PR. 
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua 
execução. 
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 
Presidente: Cristiane Alves dos Santos
Coordenador Geral: Tallita Valotto
Sub-Comissão: Larissa Zanchett, Jéssica Renata de Souza, Carlos Roberto Rampim, Márcia Maria Sonego de Pádua, 
Naiane Mateuci da Versa, Valentina Carduci Hoffmann.
 Artigo 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
 I - Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos e políticos. 
II - Elaborar orientações para a realização da conferência normatizadas em Regimento Interno e Manual de Orientação, 
definindo os critérios de participação para garantir a representatividade, diversidade e pluralidade dos participantes. 
III - Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para participação na Conferência. 
IV- Promover as atividades relacionadas com a operacionalização da Conferência. 
V - Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da conferência. 
VI - Preparar e encaminhar para a aprovação do Conselho de Segurança Alimentar a prestação de contas da 
Conferência. 
VII – Definir a metodologia e a documentação para a conferência, seguindo as orientações oriundas da Comissão 
Organizadora da conferencia estadual. 
VIII – Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a conferência. 
IX – Acompanhar a execução do processo metodológico na conferência orientando os apoiadores. 
X – Avaliar os resultados alcançados pela aplicação da proposta metodológica, com indicação de aperfeiçoamento; 
XI – Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da conferência. 
XII - Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para participação na Conferência. 
XIII – Acompanhar as ações de mobilização dos delegados eleitos para a etapa estadual e nacional da Conferência. 
XIV – Avaliar os resultados alcançados com o processo de mobilização, indicando aperfeiçoamentos para processos 
similares. 
XV – Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais e rádio. 
Parágrafo Único: A Subcomissão deve apoiar o funcionamento da Comissão Organizadora. 
Artigo 7º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município. 
Artigo 8º - As Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Agricultura, darão o apoio necessário 
ao desenvolvimento das atividades da Comissão Organizadora. 
Artigo 9º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
Terra Roxa, Paraná, 09 de maio de 2019.
Osvair Mauro Frasson
Presidente do COMSEA 

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 12560/2019	
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos, propostas e procedimentos relativos a licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: PAULO CESAR FARIAS – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 Agente  Administrativo;
Secretário :–ALCENIA MAY- RG nº8.147.582-2  e CPF nº 048.150.569-51,  Agente Administrativo.
Membros: 
Daiana Priscila Kuelkamp Rosa – RG nº 8.147.582-2 e CPF nº 056.138.109-74- Ag.Administrativo
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 11.603/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 3335/2019
SÚMULA: Dispõe sobre o vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e taxas respectivas, constante 
do Caput do Art.185 da Lei Municipal n.º 127/95, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 
127/95, de 06 de dezembro de 1995.
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o dia 10 de junho de 2019, o prazo para pagamento da cota única e da primeira parcela do 
IPTU/2019 e taxas respectivas, que poderá ser parcelado em até 06 (seis) vezes, com as devidas correções.
Parágrafo Único – O contribuinte que optar pelo pagamento à vista terá um desconto de 10% (dez por cento), sobre o 
imposto, para pagamento até o dia 10 de junho de 2019.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2019
PARTES: Acordo de cooperação técnica nº 001/2019, que entre si celebram o  município de Terra Roxa, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra Roxa.
OBJETO: Implemento de ação conjunta entre a Administração Pública Municipal e a Organização da Sociedade 
Civil, para atendimento na Educação Básica na Modalidade Educação Especial. Compete ceder à organização da 
Sociedade Civil: 1 professor, 2 estagiários, 1 motorista e 3 auxiliar de serviços gerais.
VIGENCIA: 24.04.2019 a 31.12.2019.
Terra Roxa, PR, 07 de maio de 2019.					   
MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA       
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 MARISTELA GRENDENE PASLAUSKI	
 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra Roxa –PR
 Presidente		

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 541/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA PEREIRA MACHADO, portadora do CPF nº 040.362.919-55, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença no período de 09/05/2019 à 09/10/2019, conforme requerimento datado 
de 06 de Maio de 2019, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 09 de Maio de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câmara MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2019
SÚMULA: Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo de Tuneiras do Oeste relativas ao exercício financeiro de 2017.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste decreta:
Art. 1º Ficam APROVADAS e julgadas REGULARES as Contas do Poder Executivo do município de Tuneiras do 
Oeste relativas ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr. Taketoshi Sakurada.
Parágrafo único. Fica aprovada a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao Processo n.º 
297609/18, emitida através do Acórdão de Parecer Prévio nº 217/18 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, o qual é pela “regularidade das contas do município de Tuneiras do Oeste, relativas ao exercício 
financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr. Taketoshi Sakurada.”
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de maio de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 37/2019
Determina a rescisão contratual do Contrato de Fornecimento n.º 114/2018, firmado com a empresa Alves Comércio 
de Materiais Elétricos EIRELI e outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a empresa Alves Comércio de Materiais Elétricos EIRELI firmou Contrato de Fornecimento n.º 
114/2018 para fornecimento parcelado de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção 
de pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná; 
Considerando o termo de desistência apresentado pela empresa, na qual expressa sua decisão voluntária de desistir 
do Contrato de Fornecimento n.º 114/2018;
Considerando o disposto nos art. 79, I  c/c art. 78, I, II  e parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 (que autoriza a rescisão 
unilateral do contrato administrativo em face de paralisação de obra sem justa causa e prévia comunicação do 
contratado à Administração, bem como o não cumprimento dos prazos contratuais) e art. 5º, LV da Constituição 
Federal (princípios do contraditório e da ampla defesa);
Considerando que a empresa afirmou que “não irá apresentar defesa, concordando com a rescisão do contrato. 
Considerando que não restaram comprovados prejuízos relevantes à municipalidade. 
Resolve DECRETAR:
1. Com fundamento na legislação e nas razões elencadas acima, a rescisão unilateral do Contrato de Fornecimento n° 
114/2018, no valor de R$ 46.324,00 (quarenta e seis mil trezentos e vinte e quatro reais), cuja contratada é a empresa 
Alves Comércio de Materiais Elétricos EIRELI. 
2. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 095/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 03 de fevereiro de 2020. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato no valor de R$220,00 (duzentos e vinte reais), 
conforme descrição no Anexo I, perfazendo o valor deste termo em R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 7.910,00 (sete mil novecentos e dez reais), para até o valor de 
R$ 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinqüenta reais). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.23.691.0007.2.132. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 379 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/02/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 215/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ EIRELI
Cláusula Primeira: Conforme alteração contratual registrada junto à junta comercial sob o nº. 20186141580, altera-se 
o administrador da respectiva empresa passando a ser o Sr. EVERTON ANDRÉ QUEIROZ. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 27 de Outubro de 2019.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/04/2019.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 029/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 41.805,15 (quarenta e um mil oitocentos e cinco reais e quinze 
centavos), conforme planilha Anexa. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 6.414.553,56 (seis 
milhões, quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 
6.372.748,41 (seis milhões trezentos e setenta e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/05/2019.
Umuarama, 09 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N°. 001/2019
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal 
nº. 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.117/2017 e Decreto Municipal nº. 
093/2017, que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade 
de excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos 
de calamidade pública, torna público o presente Edital, que estabelece instruções 
destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando compor 
Cadastro de Reserva para contratações temporárias para os cargos de:
1. MOTORISTA
2. OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
3. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
4. SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
1.	 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela 
legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo 
as vagas existentes em todas as secretarias do município, mediante Contrato em 
Regime Especial –CRES.
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade 
de sua contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a 
expectativa de convocação e contratação, ficando reservado ao Município de São 
Jorge do patrocínio, o direito de proceder às contratações em número que atenda 
ao interesse e as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital.
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário 
oficial do município ou por meio do endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
2.	 DA DIVULGAÇÃO
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será 
feita através de Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão 
à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
a)	 Na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.br; no jornal 
Umuarama Ilustrado na página: www.ilustrado.com.br (publicações legais);
b)	 No Paço Municipal, sito à Av. Carlos Spanhol,164; e
c)	 Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Carlos 
Spanhol, 200.
3. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS.
3.1. A tabela contendo os cargos e informações gerais com exigências mínimas, 
vagas, carga horária e salário encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2. As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão 
descritas no Anexo II do presente Edital.
3.3. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade 
de direitos advinda da legislação específica;
3.4. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação.
3.5. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal.
3.6. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme anexo I e II desse edital.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão efetuadas pessoalmente ou por representante legalmente 
habilitado por meio de procuração, no período de 15/05/2019 a 29/05/2019, na 
Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. Carlos Spanhol, nº 200, de 2ª a 6ª feira, 
das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às17:00h.
4.2. O candidato deverá retirar a Ficha de Inscrição constante no Anexo IV do 
presente Edital na Secretaria de Educação ou no site da Prefeitura Municipal, ficando 
o campo nº da inscrição a cargo do Departamento de Educação.
4.3. No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos 
documentos relacionados abaixo, acompanhados dos originais descritos no Anexo III, 
do presente Edital de acordo com seu respectivo cargo de inscrição incluindo os que 
comprovem a escolaridade exigida e os abaixo discriminados: 
a)	 Documento de identificação oficial com foto. (Carteira de Identidade, Carteira 
Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de 
Reservista ou Passaporte);
b)	 CPF;
c)	 Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias);
4.4. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, 
arcando com     as conseqüências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de 
qualquer campo daquele documento, inclusive conseqüências administrativas, civis 
e penais;
4.5. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das 
exigências e normas estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Fica reservado no presente processo de seleção, o percentual de 5% (cinco por 
cento) das vagas para as pessoas portadoras de deficiência, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a restrição apresentada, nos termos estabelecidos na Lei Federal e 
demais normativas aplicável a espécie;
5.2. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o subitem 5.1, o candidato deve 
assinalar, no ato da distribuição, a opção Pessoa com Deficiência e, no momento 
em que for convocado à Distribuição de Vagas e Contratação, apresentar, às suas 
expensas, Laudo Médico atestando causa da deficiência e compatibilidade com as 
atribuições da função pretendida.
5.3. No laudo médico deve constar:
a)	 Tipo da deficiência;
b)	 Código correspondente, Segundo a Classificação Internacional de Doenças – 
CID;
c)	 Limitações funcionais;
d)	 Cargo/função para o qual é candidato;
e)	 Se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função 
pretendido;
f)	 Data da expedição, não superior a 12 meses da data da inscrição, assinatura e 
carimbo com o n° do CRM (Conselho Regional de Medicina) do médico que emitiu o 
laudo.
5.4. O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir vagas, não 
poderá alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo.
5.5. O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições da função será excluído do Processo.
5.6. Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, 
o candidato declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas 
conforme neste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido sem indenização.
5.7. O candidato deverá apresentar, no momento da Contratação, além do Laudo 
Médico, Atestado de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho registrado 
no Conselho Regional de Medicina, considerando-o apto para o exercício da função.
5.8. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas 
passíveis de correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos.
5.9. Na inexistência de candidatos inscritos e habilitados para assumir vagas 
destinadas às Pessoas com Deficiência, essas vagas serão redirecionadas aos 
demais candidatos, observada a listagem universal de classificação.
5.10. As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às 
pessoas com Deficiência, objetivando não ferir o princípio de isonomia.
6. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
6.1.	  Publicação do Edital: 10/05/2019
6.2.	  Período de inscrição: 15/05/2019 a 29/05/2019
6.3.	  Homologação das Inscrições: 31/05/2019
6.4.	  Interposição de Recursos contra Indeferimento de Inscrição: 03/06/2019
6.5.	  Julgamento de Recurso pela Comissão: 04/06/2019
6.6.	  Julgamento de Recurso pelo chefe do Executivo (se houver): 05/06/2019
6.7.	  Homologação final das Inscrições: 06/06/2019
6.8.	  Publicação dos resultados preliminares: 12/06/2019
6.9.	  Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 13/06/2019
6.10.	 Julgamento de recursos pela Comissão: 14/06/2019
6.11.	 Julgamento de Recurso pelo chefe do Executivo (se houver): 17/06/2019
6.12.	 Homologação do resultado final: 18/06/2019
7.	 DOS RECURSOS
7.1.	 Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e 
formalmente apresentados.
7.2.	 Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador habilitado por meio de procuração, na Recepção da 
Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, sito à Av. Carlos Spanhol, nº. 164, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00minh às 11h00minh e das 13h00minh às17h00minh.
7.3.	 Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido no item 7.1, serão 
considerados intempestivos.
7.4.	 Os Recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo, no prazo 
de 24 (vinte e quatro horas), contadas a partir do encerramento do prazo para 
recebimento dos recursos, com emissão de Parecer encaminhado ao Chefe do 
Executivo Municipal.
7.5.	 Após o julgamento dos Recursos, será emitida a Classificação Final.
7.6.	 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
8.	 DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
8.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de 
cursos de capacitação, Especializações (Pós graduação, lato SENSU) e da cópia 
dos comprovantes de experiência profissional entregues no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III.
a)	 A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados 
os títulos de experiência profissional do emprego e função em que o candidato está 
concorrendo.
b)	 A seleção se dará por análise dos títulos.
c)	 Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função 
específica, por comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do poder 
executivo.
d)	 Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas 
para o emprego, bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho 
voluntário.
8.1.	 A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos 
a cada item obtido pelo candidato sendo, para os indicadores de Escolaridade o 
máximo de 90 pontos e para os indicadores de Experiência Profissional, o máximo de 
10 pontos, totalizando o máximo de 100 pontos.
8.2.	 Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o 
candidato obterá a pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele 
obtida.
8.3.	 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e 
experiência profissional.
8.4.	 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida 
no processo seletivo simplificado.
8.5.	 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do 
emprego e função pretendidos e aprovados no processo seletivo.
8.6.	 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que:
a)	  Apresentar maior idade;
b)	 Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
c)	    Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, 
dentro da área a que concorre a vaga; e 
d)	 Sorteio em ato público.
9. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1. Da comprovação dos cursos
a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso deverão ser 
entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do documento 
original ou cópias autenticadas;
b) Será considerado apenas Pós graduação LATO SENSU, reconhecida pelo 
Ministério da Educação(MEC);
c) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição;
d) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, 
emendas e entrelinhas;
e) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil.
9.2. Da comprovação da Experiência Profissional
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes 
documentos, devidamente comprovados: Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou autenticado, que 
incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e 
de qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos 
preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e alteração 
contratual, quando for ocaso.
§1º. Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS,  
deverá  ser entregue cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da  
empresa  devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de atuação, 
contendo claramente o cargo/função  exercido pelo candidato, período de trabalho 
(data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término; No caso de servidor 
público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação e exoneração 
devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades 
Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo  
claramente o  cargo/função exercido pelo candidato.
§2º. No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social 
devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes 
ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de 
pagamento referente ao período solicitado. 
a)	 Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação.
9.3. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Rodoviária, a apresentação 
da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com a categoria exigida para o cargo, 
dar-se-á no ato da convocação, devendo o candidato apresentar a CNH compatível 
com as funções a serem futuramente exercidas pelo candidato.
9.4. O candidato que não apresentar a CNH compatível com as funções a serem 
exercidas poderá requerer remoção para o final da fila, podendo ser convocado 
novamente em oportunidade futura, respeitando a ordem de classificação dentro da 
vigência deste Processo Seletivo.
Parágrafo Único. Em caso de nova convocação, o candidato não poderá pleitear 
novamente o final de lista, devendo assumir a vaga para a qual foi convocado ou 
pedir exclusão do certame.
9.5. O candidato, no ato de sua convocação aos Cargos que estão sendo exigidos 

a CNH, deverá apresentar certidão que comprove não estar respondendo processo 
ou que não esteja com sua habilitação suspensa, podendo exercer a função a qual 
está sendo convocado.
9.6. O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 20 (vinte) pontos 
na sua CNH, suspensão ou outra infração que prive o exercício de direito, não será 
desclassificado do Processo Seletivo, poderá requerer o deslocamento para o final 
da lista de classificados, podendo ser convocado novamente, respeitando a ordem 
de classificação.
9.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não receber 
pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
9.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de 
um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada a totalidade 
de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do 
respectivo processo seletivo.
9.9. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados 
fora do prazo, local e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem 
carga horária mínima, ou em desacordo com o disposto neste Edital.
9.10. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, 
mesmo após o encerramento do presente processo seletivo.
9.11. O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do 
Tempo de Serviço em anos, meses e dias.
10. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
10.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário 
oficial do município (www.ilustrado.com.br).
11. DO INGRESSO NO EMPREGO
11.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o 
direito de chamar os candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as 
respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função, independente de 
novos concursos ou Processos Seletivos.
11.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga 
temporária mediante Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017.
11.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam 
desobrigadas de indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato.
11.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita 
através de Edital, publicado no site www.ilustrado.com.br.
11.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer 
no prazo estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da 
lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. 
Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente excluído do certame.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-
se-á por nomeação mediante Portaria expedida pelo Município, com contribuições 
para o Regime Geral de Previdência Social.
12.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse 
Edital não estará apto à contratação.
12.3. Relação de Documentos para Admissão (Original e cópia simples):
a)	 Carteira de Identidade (RG);
b)	 Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c)	 CTPS Original e PIS (CTPS-folha de identificação frente e verso);
d)	 Comprovante de abertura de conta corrente, no Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Itaú ou Sicredi, contendo o número da agência e conta;
e)	 Comprovante de endereço atualizado;
f)	 Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 
Eleitoral;
g)	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
h)	 Certificado de Reservista;
i)	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j)	 Auto Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público 
federal, estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena 
disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa 
a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem 
judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento.
k)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco)anos;
l)	 Auto Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes 
instruções por parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da 
sua realização.
13.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu 
endereço manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração 
no mesmo.
13.3. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, não se 
responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato de correntes de: Endereço, 
telefones ou e-mail não atualizado.
13.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através 
de Edital, tendo este todas as informações necessárias para o mesmo.
13.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a 
sua realização e contratação:
a)	 Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com 
as autoridades estabelecidas;
b)	 Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter a provação própria ou 
de terceiros.
13.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade 
nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será 
eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso.
13.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação 
do resultado final.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 07 de 
maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N°001/2019
ANEXO I
Nº	
EMPREGO	
VAGAS	
ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS	 CARGA HORÁRIA MÍNIMA SEMANAL 
(HORAS)	 SALÁRIO BASE MENSAL (R$)
1	 Motorista	 Cadastro Reserva	 Ensino Fundamental 
Completo + CNH conforme a necessidade no ato da convocação.	
40:00	
R$ 1.355,96
2	 Operador de Máquina Rodoviária
	 Cadastro Reserva	 Ensino Fundamental Incompleto + CNH conforme a 
necessidade no ato da convocação	
40:00	
R$ 1.578,71
3	 Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino)	 Cadastro Reserva	
Ensino Fundamental Incompleto	
40:00	
R$ 1.168,52
4	 Servente de Serviços Gerais (Masculino)	 Cadastro Reserva	
Ensino Fundamental Incompleto	
40:00	
R$ 1.168,52
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2019
ANEXO II
1 - CARGO: MOTORISTA
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Completo + CNH conforme a 
necessidade no ato da convocação.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos, zelando pela segurança de 
passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até o local de destino, respeitando 
as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção 
de qualquer incidente; Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, 
manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem como abastecer 
o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Vistoriar o veículo e realizar 
pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e 
óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando 
sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do 
painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir 
na conservação e segurança do veículo; Evitar acidentes, controlando e auxiliando 
na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, 
bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos 
depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as 
mesmas com documentos de recebimento ou entrega; Prestar socorro mecânico e/ou 
guinchar veículos, quando necessário, bem como operar comandos e/ou mecanismos 
do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária; Preencher diariamente 
o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela 
sua chefia imediata; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; Zelar pelos 
equipamentos e materiais sob sua guarda; Estar comprometido com o zelo e bem-
estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda 
e a critério de seu superior imediato.
2 - CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto + CNH conforme a 
necessidade no ato da convocação.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos, zelando pela segurança de 
passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até o local de destino, respeitando 
as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção 
de qualquer incidente; Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, 
manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem como abastecer 
o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Vistoriar o veículo e realizar 
pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e 
óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando 
sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do 
painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir 
na conservação e segurança do veículo; Evitar acidentes, controlando e auxiliando 
na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, 
bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos 
depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as 
mesmas com documentos de recebimento ou entrega; Prestar socorro mecânico e/ou 
guinchar veículos, quando necessário, bem como operar comandos e/ou mecanismos 
do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária; Preencher diariamente 
o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela 
sua chefia imediata; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; Zelar pelos 
equipamentos e materiais sob sua guarda; Estar comprometido com o zelo e bem-
estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda 
e a critério de seu superior imediato.
3 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
REQUESITOS PARA O CARGO:Ensino Fundamental Incompleto
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas de zeladoria, limpeza 
geral em móveis, paredes, tetos, portas, janelas, equipamentos, escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes, vidros, espelhos, persianas, utensílios, e outros; Varrer, 
espanar, lavar, encerar, lustrar (dependências, móveis, utensílios e instalações 
diversas); Limpar e arrumar banheiros e toaletes; Manter as condições de higiene e 
conservação do ambiente de trabalho; Diluir produtos de limpeza; Efetuar a limpeza 
e a higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um 
bom aspecto de higiene e limpeza; Providenciar a lavagem e guardar os utensílios, 
para assegurar sua posterior utilização; Preparar e servir café, chá, sucos, água 
e lanches rápidos, para atender os funcionários e visitantes da Prefeitura; Zelar 
pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; Selecionar os ingredientes 
necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidade 
estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozendo os 
alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato; Distribuir as refeições 
preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir os comensais; 
Controlar os gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições, recebendo-
os e armazenando-os em lugar apropriado, para assegurar as condições necessárias 
ao preparo das refeições sadias; Receber, armazenar e controlar o estoque dos 
produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que 
necessário, a fim de atender ao expediente da unidade; Recolher o lixo, depositando-
os em cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e transporte; 
Supervisionar limpeza das dependências do prédio; Zelar pelo material de uso diário 
e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
Varrer vias públicas e calçadões; Recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; Lavar 
vias públicas após varrição e coleta de feira; Separar material para reciclagem; Fazer 
limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos; Verificar fechamento 
de portas e janelas; Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; 
Obedecer escala de serviços estabelecidos, atendendo às convocações para a 
execução de tarefas compatíveis com a sua habilidade; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
4 - CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Realizar a manutenção preventiva e 
corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, guiando-se 
por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos 

e ferramentas pertinentes ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando 
tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter a cor e quantidade desejada; Realizar 
levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre 
que solicitado; Pintar paredes, tetos, assoalhos, muros, ruas, palcos, palanques, 
móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a 
ser pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, 
pregando, colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de 
madeira para edificações, veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para 
manutenção e/ou reformas; Auxiliar na construção e montagem das armações de 
madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando 
processos e ferramentas adequadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e 
obras similares, alinhando, demarcando, preparando o solo, assentando o material, 
escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-
lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, 
de alvenaria e outras estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e 
compactando solos; Efetuar manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e 
ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos 
mecânicos nos mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, 
válvulas, bombas, ligações de água, corte e religação, adequamento do sistema, 
estudando projetos, definindo traçados das tubulações, identificando pressão do 
fluido, dimensionando tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-
montar e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, 
assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e equipamentos; Carregar 
e descarregar veículos; Efetuar podas de gramas e árvores; Executar tarefas de 
ordem geral e específica, sob orientação; Realizar outras atribuições compatíveis 
as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Executar 
trabalhos de limpeza em geral em edifícios, escritórios, instalações e outros locais, 
para manutenção das condições de higiene e conservação do ambiente; Realizar 
todas as operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o 
sob orientação direta; Proceder à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixas 
de gordura e esgotos, assim como desentupir ralos, pias; Zelar pela conservação 
dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de 
segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; Receber orientação do 
seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para 
assegurar a continuidade do trabalho; Zelar pela conservação e limpeza de pátios; 
Efetuar a poda de árvores e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o 
aspecto e o asseio do Município; Conhecer sobre coleta e reciclagem do lixo; Efetuar 
a remoção de entulhos de lixo; Armazenamento e recipientes apropriados para o lixo; 
Varrer vias públicas e calçadões; Amontoar detritos e fragmentos; Lavar vias públicas 
após varrição e coleta de feira; Pintar guias, sarjetas e alambrados; Fazer limpeza 
de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta 
do material; Informar ao chefe imediato sobre as irregularidades encontradas nas 
instalações das dependências de trabalho;  Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 001/2019
ANEXO III
Comprovação dos títulos
CARGO: 1 - MOTORISTA
Formação: Ensino Fundamental Completo + CNH conforme necessidade no ato da 
convocação.
1 – ESCOLARIDADE(Os itens 1.1, 1.2 e 1.3 não são cumulativos).	
PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos	 Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo	 5 0 
Pontos	
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto	 55 pontos	
1.3 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio	 60 pontos	
1.4 - Diploma ou Certidãode Conclusão de Curso em Nível Superior 10 pontos
1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação	 10 pontos
1.6 - Certificado de Conclusão de Curso de qualificação profissional (Curso de 
Condutores de Veículo de Transporte Coletivo de Passageiros, Condutores de 
Veículo de Transporte Escolar, Condutores de Veículos de Emergência) em Instituição 
Reconhecida, com carga horária de 20 a 60 horas/aula.	 5 pontos
(Limitado a 10 pontos)	
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS	 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos	 Total
2.1 -Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público:Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado 
noitem9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).	
	
TOTAL DE PONTOS:_______________________
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N° 01/2019
ANEXO III
Comprovação dos títulos
CARGO: 2 -  OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
FORMAÇÃO:  Ensino Fundamental Incompleto + CNH conforme a necessidade no 
ato da convocação.
1 – ESCOLARIDADE(Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos).	
PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos	 Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto	 5 0 
pontos	
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo	 5 5 
pontos	
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto	 60 pontos	
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio	 70 pontos	
1.5 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior
	 10 pontos	
1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação	10 pontos
	
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS	 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos	 Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público:Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado 
noitem9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).	
	
TOTAL DE PONTOS:_______________________
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 EDITAL N° 001/2019
ANEXO III
Comprovação dos títulos
CARGO: 3 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
FORMAÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto
1 – ESCOLARIDADE(Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos).	
PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos	 Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto	 5 0 
pontos	
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo (9º Ano ou Antiga 8ª 
série)	55 pontos	
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto	 60 pontos	
1.4- Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio	 70 pontos	
1.5 - Diploma ou Certidãode Conclusão de Curso em Nível Superior
	 10 pontos
1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação	10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS	 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos	 Total
2.1 -Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público:Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado 
noitem9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).	
TOTAL DE PONTOS:_______________________
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 001/2019
ANEXO III
Comprovação dos títulos
CARGO: 4 - SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
Formação: Ensino Fundamental Incompleto
1 – ESCOLARIDADE(Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos).	
PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos	 Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto	 5 0 
Pontos0	
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo	
55Pontos	
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto	 60 pontos	
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio	 70 pontos	
1.5 - Diploma ou Certidãode Conclusão de Curso em Nível Superior
	 10 pontos
1.6 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação	 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS	 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos	 Total
2.1 -Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público:Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado 
noitem9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).	
	
TOTAL DE PONTOS:_______________________
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 EDITAL N°001/2019
ANEXO IV
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2019	 DATA DA INSCRIÇÃO: 
______/______/ 2019
NOME DO CANDIDATO:
DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/________	 SEXO: (    ) FEMININO     
(   ) MASCULINO
PORTADORDE DEFICIÊNCIA: (   ) SIM     (   ) NÃO
E-MAIL:
ENDEREÇO:	N°
BAIRRO:	 COMPLEMENTO:
FONE:	 RG:	 CPF:
CIDADE:
ESTADO CIVIL: (   ) SOLTEIRO             (   ) CASADO              (   ) VIÚVO             (   
) OUTROS
CARGO PRETENDIDO:
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2019, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
FICHA DE INSCRIÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2019	 DATA DA INSCRIÇÃO: 
______/______/ 2019
NOME DO CANDIDATO:
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:(   ) SIM     (   ) NÃO
CARGO PRETENDIDO: 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 EDITAL N°001/2019
ANEXO V
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2019
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
INSCRIÇÃO N°:
NOME DO CANDIDATO:
CPF:	RG:
ENDEREÇO:	N°
BAIRRO:	 COMPLEMENTO:
FONE:	 EMAIL:
TIPO DE RECURSO
Interposição de Recurso contra Homologação das Inscrições
São Jorge do Patrocínio, ____ /____/2019

ASSINATURA
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 EDITAL N°001/2019
ANEXO V
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2019
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
INSCRIÇÃO N°:
NOME DO CANDIDATO:
CPF:	RG:
ENDEREÇO:	N°
BAIRRO:	 COMPLEMENTO:
FONE:	 EMAIL:
TIPO DE RECURSO
Interposição de Recurso contra Resultado Preliminar da Prova de Títulos e 
Experiência
São Jorge do Patrocínio, ____ /____/2019

ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ   

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
- EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 22.884.201/0001-31, com sede à RUA JOSE 
HERMINIO VISCONCINI, nº 429, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE 
DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ 
SCARSO, portador(a) do RG. nº 81307423 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 027.676.559-
17, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovaslki de Araujo, nº 758, 
Casa- Fundos, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 14/2019, Processo n° 52, data da homologação da licitação 08/05/19, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ORGÃOS PÚBLICOS E EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 14/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 10/05/2019 e 
término previsto para 10/05/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.015,00- (quatro 
mil e quinze reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de maio de 2019.

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO  DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS 
TECERIZADOS, inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO 
DALLAPEDRA, nº 1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr., TIAGO DE ALMEIDA VILAS 
BOAS, portador(a) do RG. nº 97041873 SSP/PR , e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, 
residente e domiciliado à RUA ANTONIO DALA PEDRA, N 1351, Jardim Alegre, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná,  resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2019, 
Processo n° 52, data da homologação da licitação 08/05/19, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ORGÃOS PÚBLICOS E EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 14/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 10/05/2019  e 
término previsto para 10/05/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-439,00-
(quatrocentos e trinta e nove reais), efetuados em   até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de maio de 2019.

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ 
nº 29.513.804/0001-76, com sede à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, nº 488, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr.,DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, portador(a) do RG. 
nº12.529.557-6 SSP/PR e do CPF/MF Nº088.610.539-00, residente e domiciliado à 
Rua Fabiano da Silva Tavares – 488 São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 14/2019, Processo n° 52, data da homologação da licitação 
08/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ORGÃOS PÚBLICOS E EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 14/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 10/05/2019  e 
término previsto para 10/05/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.525,92-(dez 
mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), efetuados em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de maio de 2019.

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: VAGNER DE ALMEIDA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
22.494.658/0001-30, com sede à FRANCISCO VIEIRA S. FILHO, nº 206, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr VAGNER DE ALMEIDA SILVA, portador(a) do RG. Nº 91520680 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 051.186.949-57, residente e domiciliado à Rua Francisco 
Vieira da Silva Filho, nº 206, São Jorge do Patrocínio,  Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 14/2019, Processo n° 52, data da homologação da licitação 
08/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ORGÃOS PÚBLICOS E EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 14/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 10/05/2019 e 
término previsto para 10/05/20, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-28.494,00-(vinte 
e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais), efetuados pagos em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços.                
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de maio de 2019.

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE DISPENSA N.º 040/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 064/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, 
DECRETO 9.412/2018 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: DALEFFE RECAPAGENS LTDA – EPP
CNPJ. Nº CNPJ nº 75.950.519/0001-30
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM. DESENVOL. IND E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio, 09 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO   Nº  045    DE 09  DE MAIO DE 2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL - CMDRS DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 7 da Lei Municipal n.º 1377/2009 de 30 de setembro de 2009, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os conselheiros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável – CMDRS  do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Paulo Sergio dos Santos 
Suplente: Marcio Ricardo Furlan 
 CÂMARA DE VEREADORES:
Titular:  Clarindo Floriano
 Suplente: Rogerio Francischini 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSIST. TÉCNICA E EXTENSÃO  RUAL/ EMATER :
 Titular:  Gregory Fedri  
Suplente: Amanda Betatriz de Lima Costa 
ADAPAR
Titular: Allice Rodrigues Ferreira Nochi
Suplente: Raul Augusto Moser Barbosa da Silva 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular:   João Pereira de Lima
Suplente:  Manoel Luiz Neto 
SINDICATO  PATRONAL :
Titular:  Paulo Giacometti
Suplente: Iracema Macedo da Silva 
COMUNIDADE ESTRADA VELHA PARA CIANORTE:
Titular: Marcos Sanches Penasso
Suplente: Aurélio Penasso 
COMUNIDADE BAIRRO FAXINA:
Titular:  Antonio Raimundo Pereira 
Suplente: Aécio Aranha 
COMUNIDADE BAIRRO BRASITÁLIA:
Titular:   Frederico Guardevir
Suplente: Alex Sandro Gnann Camargo  
COMUNIDADE VILA RURAL SANTANA:
Titular:  Cícero Aparecido de Araújo 
Suplente: Romildo Vieira dos Santos 
REPRESENTAÇÃO DOS BOVINOCULTORES DE LEITE:
Titular:   Shirlei Aparecida Faxina Bregula  
Suplente: Cirlei Adriana Bregula Faxina 
REPRESENTAÇÃO DA AVUCULTURA DE CORTE:
Titular:   Paulo Adriano Baldim
Suplente: Claudio Roberto de Lima  
COMUNIDADE DIVISORA/TAMARANA:
Titular:  Valdeci Vilas Boas
Suplente: Antonio Milton Floriano
COMUNIDADE TORELLI:
Titular:  Antonio Carlos de Sousa 
Suplente: Érica Costa Santos Torelli
COMUNIDADE ÁGUA DA AREIA:
Titular:  Edvaldo José Miranda
Suplente: Valmir Faxina
COMUNIDADE BARAVIEIRA/RICASSOLO:
Titular:  José Carlos Tinte
Suplente:  Jair Perez
COMUNIDADE SERRINHA:
Titular:   Tiago Serrano
Suplente:  Alissom Renato Faxina Spricigo  
 Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho, serão consideração de 
relevância ao Município,  e sem ônus para os cofres públicos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado em 
seu inteiro teor o Decreto 033 de 22 de Março de 2017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 113/2017
PREGÃO 049/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa EIDI YUI 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE AGRONOMIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.505.593/0001-36 com sede a Rua Nereu Ramos, n° 1276 - Centro - CEP 86.990-
000, Cidade de Marialva - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Eidi 
Yui, portador do RG n° 7.761.697 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
436.059.589-15, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 113/2017 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até a data 
de 10/05/2020, contados a partir da data de 11/05/2019, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que 
passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 23.255,64 (vinte e três mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos).
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	  
VALOR DA PROPOSTA 	  TOTAL 
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E 
ASSISTENCIA TÉCNICA NA AREA DE VITICULTURA, SERVIÇO A SER PRESTADO 
EM FAVOR DOS PRODUTORES DE UVA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.	 Unid	
12	  R$   1.937,97 	  R$  23.255,64 
 		   VALOR TOTAL	 R$     23.255,64 
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 
(duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme 
o valor fixado na proposta pela CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de serviços, 
RELATÓRIO DE SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e 
devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal 
Designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, comprovando a efetiva realização 
dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos 
da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre em alguma categoria 
e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá 
informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a 
fundamentação legal, seja dispensada a retenção.

Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo 
pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela 
CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se o objeto estiver em desacordo com as especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional 
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
 CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula nona do referido contrato que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização 
do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, na pessoa do Sr. Adalto Marcos Fernandes, mediante procedimentos 
de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Termo, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
sendo que os serviços que não atenderem as exigências aqui explicitadas serão 
glosados pela Secretaria, nas condições especificadas neste contrato;
9.1. O responsável designado terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a)	 Expedir ordens de execução de serviços.
b)	 Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
c)	 Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; 
d)	 Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
e)	 Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula 
contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f)	 Recusar e devolver os serviços cuja execução não se verifique 
adequados estando em desacordo com as especificações aqui contidas.
g)	 O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha 
de composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a 
composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos.
h)	 A nota/cupom fiscal deverá ser assinada/liquidada pelo fiscal de 
contrato designado pela Secretaria solicitante.
9.2 À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
9.3.A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
9.4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.4.1	 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das 
exigências do contrato quanto à prestação de serviços e cumprimento das cláusulas 
contratuais e demais obrigações. 
9.4.2	 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser 
exercida por servidor especialmente designado pela Secretaria solicitante e, tratará 
de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado 
(quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao 
seu conhecimento, sob pena de responsabilidade; 

d) Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, 
independente do cargo ou posição que ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões 
não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.5. Compete ainda ao Fiscal designado:
a) Exercer a fiscalização e avaliação do contrato na forma prevista no caput do art. 
118 da Lei Estadual nº 15.608/07;
b) Solicitar a CONTRATADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento;
c) Assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando da 
execução dos serviços estiver plenamente concluída;
d) Emitir, quando solicitada(o) pela(o) CONTRATADA(o), atestado sobre o seu 
desempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação pela 
autoridade superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
e) Elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade 
superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
f) Atestar os recibos, nos termos dos contratos, para fins de pagamento.
9.6 Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços serão 
observados ainda os seguintes procedimentos:
a) Todas as questões oriundas desta contratação deverão ser formuladas por escrito 
e encaminhadas ao gestor dos serviços de sua área de atuação.
b) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, podendo determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
c) Ao término do contrato, o registro próprio das ocorrências será juntado ao 
respectivo processo, facultando-se ao credenciado a obtenção de cópias dos 
registros e informações.
d) As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal 
serão solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
9.7. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados.
9.8. Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 9 de maio 
de 2019.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal -
EIDI YUI REPR. E SERVIÇOS DE AGRONOMIA - ME 
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ  
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Ato da Presidência Nº 2/2019
Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 01/2019 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Nomear os Vereadores Ana Novais, Deybson Bitencourt, Jones Vivi, Marcelo Nelli, Maria Ornelas, Mateus Barreto e 
Ronaldo Cruz Cardoso, para comporem a Comissão Especial que apreciará a Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
Municipal nº 01/2019, que dá nova redação ao §3º do art. 22 da Lei Orgânica do Município de Umuarama.
Edifício “Antonio Milton Siqueira”, em 08 de maio de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS do Município de Umuarama-PR

EDITAL 01/2019
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015,
CONVOCA:
Art. 1º. Assembleia para Eleição dos Representantes da Sociedade Civil que irão compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama-PR, no mandato biênio 2019/2021.
Parágrafo Único. A Assembleia terá como objetivo a eleição de 12 (doze) membros titulares representantes da 
sociedade civil organizada e seus respectivos suplentes, sob a coordenação da Comissão Especial Eleitoral.
Art. 2º. O processo eletivo será composto por duas etapas:
I – Inscrição:
a) De 27 de maio a 07 de junho de 2019 – sendo que a ficha de inscrição deverá ser entregue na Secretaria Executiva 
dos Conselhos, situada a Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, Umuarama-PR;
b) 10 a 14 de junho: análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral;
c) 18 de junho: publicação das inscrições;
d) 19 a 21 de junho: prazo para recursos das inscrições;
e) 25 de junho: homologação final das inscrições.
II – Eleição: a Assembleia para Eleição dos Representantes da Sociedade Civil ocorrerá no dia 28 de junho de 2019, 
às 13h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Av. Presidente Castelo Branco, 
nº 3370, salas 5 e 6, Umuarama-PR.
Parágrafo Único. Não serão admitidas inscrições fora do período determinado no artigo 2º, inciso I, alínea a.
Art. 3º. Serão eleitos 12 (doze) Representantes Titulares da Sociedade Civil e seus respectivos Suplentes (os quais 
serão apresentados na XI Conferência Municipal de Assistência Social ou em Solenidade de Posse em caso de não 
realização da Conferência), respeitada a participação das seguintes categorias:
I – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social;
II – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da 
Assistência Social;
III – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes dos Trabalhadores do Setor.
Parágrafo Único. Os Representantes da Sociedade Civil ao serem eleitos exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma só recondução por igual período.
Art. 4º. Entende-se por entidades e organizações de assistência social as instituições legalmente constituídas, que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e defesa dos direitos, tendo por atividade principal uma 
ou mais das ações mencionadas abaixo:
I – São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias 
e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos da legislação vigente, e respeitadas 
as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);
II – São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da 
legislação vigente, e respeitadas às deliberações do CNAS;
III – São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços 
e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da legislação 
vigente, e respeitadas as deliberações do CNAS.
Parágrafo Único. Os conselheiros eleitos pela categoria “Representantes das Entidades e Organizações de 
Assistência Social” terão sua vaga assegurada no Conselho Municipal de Assistência Social enquanto a entidade ou 
organização de assistência social estiver legalmente inscrita perante o CMAS.
Art. 5º. Entende-se por usuários pessoas vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da Política 
de Assistência Social; e as organizações de usuários aquelas que são juridicamente constituídas, que tenham 
estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política de Assistência 
Social.
Art. 6º. Entende-se por Categoria dos Trabalhadores do Setor, todas as formas de organização de trabalhadores 
do setor, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política de 
assistência social.
Art. 7°. A eleição dar-se-á por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério da assembleia de cada 
segmento a definição da escolha.
§ 1º. No caso de eleição por voto secreto, cada eleitor votará obrigatoriamente em 02 (duas) representações de seu 
segmento, dentre as candidatas.
§ 2º. Serão eleitos os representantes mais votados, seguindo-se a suplência pelo maior número de votos recebidos.
§ 3º. Em caso de empate, será aberto o tempo de 02 (dois) minutos para defesa da candidatura e, em seguida, 
realizar-se-á o segundo turno da eleição, que poder ser por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério 
da assembleia de cada segmento a definição da escolha.
§ 4º. Terão direito a voto todas as pessoas que se fizerem presentes no ato da eleição, independente de serem 
candidatos.
Art. 8°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 9°. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de maio de 2019.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama
RESOLUÇÃO Nº 12, de 11 de abril de 2019
Súmula: Compõe Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral dos representantes da Sociedade 
Civil para o mandato 2019-2021 do CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 
25 de maio de 2015, e Regimento Interno, conforme deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho realizada no 
dia 11 de abril de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os conselheiros municipais de assistência social, abaixo relacionados, para compor a Comissão 
Especial Eleitoral responsável por organizar o processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil para o 
mandato 2019-2021 do CMAS:
•	 Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
•	 Édney Panágio Pires
•	 Gilclece Jovelino Vieira Rocha
•	 Izamara Amado de Moura
•	 Sandra de Sousa Oliveira Prates
•	 Tânia de Souza Marques
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 11 de abril de 2019.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2019
Constitui e estabelece as atribuições da Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Turismo de 
Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Constitui a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama que terá como 
finalidade a organização e realização da conferência, nos termos de suas atribuições relacionadas abaixo:
I – divulgar amplamente à população a realização do evento, seus objetivos e as formas de participação; 
II – organizar a realização do evento, ajudando a promover o mesmo, cuidando de todos os aspectos técnicos, 
administrativos e financeiros (quando houver) que o envolverem; 
III – coordenar e supervisionar as inscrições dos participantes da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama; 
IV – assessorar o Presidente na organização de todas as atividades preparatórias e operacionais da 1ª Conferência 
Municipal de Turismo de Umuarama; 
V – acompanhar o registro das atividades da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama por meio de 
fotografias, vídeos, redação, material de imprensa e outros documentos que forem considerados úteis e necessários; 
VI – coordenar e supervisionar os resultados advindos das discussões setoriais por eixo, da 1ª Conferência Municipal 
de Turismo de Umuarama; 
VII – responsabilizar-se junto ao Presidente pela consolidação do relatório final da 1ª Conferência Municipal de 
Turismo de Umuarama; 
VIII – elaborar o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama; 
IX – resolver, em última instância, sobre as questões não previstas no Regimento Interno.
Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Turismo de 
Umuarama, promovida pela Prefeitura do Município de Umuarama-PR por meio da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo – Divisão de Turismo, do Instituto Umuarama de Turismo & Eventos – Umuarama e Região 
Convention & Visitors Bureau e do Conselho Municipal de Turismo de Umuarama – Comtur.
I – Representante do Poder Executivo: Douglas Antonio Bacaro e Anderson Arilson de Freitas.
II – Representantes da Sociedade Civil: Viviany Franciny Braga Roder Goiano da Silva; Marcelo Cesar Piffer e Jane 
Marcia Bitencourt.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2019
Aprova o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o art. 66, VI da Lei Orgânica do Município de Umuarama,
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama, que integra este 
Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2019.                         
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UMUARAMA
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I – DA PROMOÇÃO, SEDE E DATA 
Art. 1º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama, convocada pelo Prefeito Municipal de Umuarama, por 
meio de edital de convocação, será promovida por meio da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
de Umuarama, através da Divisão de Turismo de Umuarama, com ampla participação dos segmentos turísticos, da 
sociedade civil e poderes constituídos. 
Art. 2º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama será aberta a toda sociedade que deseje participar desde 
que estejam devidamente inscritos e terá abrangência municipal. 
Art. 3º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama acontecerá no dia 26 de abril de 2019, no Anfiteatro do 
Spazio Hotel, situado na Praça Mascarenhas de Moraes, 5039 – Zona III, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
com início do credenciamento às 8 (oito) horas e, em seguida, prosseguir-se-á com sessão solene de abertura às 9 
(nove) horas, conforme programação:
I – às 9 (nove) horas se dará início à apresentação da Conferência; 
II – às 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos se dará início à palestra de abertura intitulada: TURISMO DE EVENTOS E 
NEGÓCIOS, a ser ministrada pelo Administrador do Expô-Unimed Curitiba, Sr. Marcelo Bueno Franco;
III – às 10 (dez) horas se dará a palestra intitulada: UMUARAMA TURÍSTICA - A FORÇA DOS PRODUTORES DE 
TURISMO, a ser ministrada pelo Consultor de Turismo da Rede de Turismo Regional – RETUR Professor. Jacó 
Gimennes; 
IV – às 11 (onze) horas se dará a palestra Magna intitulada: ACREDITANDO E FAZENDO CRESCER O TURISMO 
EM UMUARAMA: UMA AÇÃO COLETIVA!, a ser ministrada pela Assessora Técnica da Paraná Turismo, Sr.ª Deise 
Bezerra.
V – às 12 (doze) horas intervalo para o almoço.
VI – às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos o Coordenador da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama 
fará uma breve orientação sobre as discussões e debates setoriais; 
VII – às 13 (treze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos acontecerão os debates setoriais, com indicação das 
prioridades para planejamento estratégico do turismo municipal (por meio da priorização de 3 (três) ações a serem 
propostas por eixo);
VIII – às 14 (catorze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, apresentação das propostas discutidas nos debates 
setoriais; 
IX – a plenária final está prevista para as 15 (quinze) horas e 30 (trinta) minutos, com recebimento e aprovação das 
indicações de ações. 
X – a 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama terá encerramento às 16 (dezesseis) horas e 30 (trinta) 
minutos, com as considerações finais da Comissão Organizadora e agradecimentos as autoridades e participantes.
CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS E DO TEMÁRIO 
Art. 4º. A Conferência tem como tema “EVENTOS, NEGÓCIOS E CONTATOS COM A NATUREZA”.
Art. 5º. É objetivo da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama: 
I – identificar e evidenciar possibilidades e potencialidades do Turismo como fator de desenvolvimento local e regional; 
II – promover o debate entre o segmento turístico, sociedade civil, poderes constituídos, conselheiros, gestores, 
investidores e demais protagonistas do Turismo, valorizando o pluralismo das opiniões; 
III – discutir propostas, diretrizes e conceitos para subsidiar a consolidação da política municipal de Turismo no 
Município de Umuarama; 
IV – propor estratégias para o fortalecimento do Turismo como um dos fatores determinantes do desenvolvimento; 
V – promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de conhecimentos, linguagens e práticas, visando o 
fortalecimento da regionalização; 
VI – elencar demandas setoriais para os exercícios seguintes, visando evolução da competitividade e promoção da 
sustentabilidade na cidade de Umuarama; 
VII – Nortear ideias, objetivos e diretrizes gerais para constituir subsídio visando a elaboração do Plano Municipal 
de Turismo.
§ 1º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama terá os seguintes eixos de discussões: 
EIXO 1 – Governança; 
EIXO 2 – Mercado; 
EIXO 3 – Infraestrutura e Tecnologia; 
EIXO 4 – Aspectos Socioculturais e Ambientais; 
EIXO 5 – Fortalecimento da Regionalização. 
§ 2º. Os grupos de discussões dos eixos poderão ser organizados através dos segmentos turísticos inscritos na 1ª 
Conferência Municipal de Turismo de Umuarama e aprovados pelo Conselho Municipal de Turismo de Umuarama, a 
fim de garantir propostas direcionadas a cada segmento interessado, devendo estes respeitarem três propostas para 
cada eixo, conforme Art. 5º, § 1º deste Regimento. 
§ 3º. O interessado deverá participar no segmento que atua e efetuar inscrição durante o credenciamento no local e 
horário da conferência.
I – O credenciamento dos participantes da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama deverá ser realizado 
mediante o preenchimento de ficha de inscrição nas dependências do Anfiteatro do Spazio Hotel – Praça Mascarenhas 
de Moraes, nº 5039, Zona III – das 8 (oito) horas às 9 (nove) horas, no dia 26 de abril de 2019. 
§ 4º. O participante ao se inscrever compromete-se a respeitar os outros presentes e a seguir as normas do Regimento 
Interno.
CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO, MEMBROS E FUNCIONAMENTO 
Art. 6º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama será coordenada pela Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo de Umuarama, através da Divisão de Turismo, em conjunto com o Instituto Umuarama de Turismo & 
Eventos – Umuarama e Região Convention & Visitors Bureau e o Conselho Municipal de Turismo de Umuarama – 
COMTUR. 
Art. 7º. Serão membros da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama a Comissão Organizadora, o Conselho 
Municipal de Turismo de Umuarama – COMTUR, o Instituto Umuarama de Turismo & Eventos – Umuarama e Região 
Convention & Visitors Bureau e os inscritos como Agente Ativo do Turismo, Representantes do Poder Público, 
Observadores e Visitantes. 
§ 1 Poderão participar da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama, na condição de Agente Ativo do 
Turismo, as pessoas com atuação em qualquer uma das esferas, segmentos, instâncias, setores, linguagem ou área 
do turismo do Município de Umuarama. 
§ 2 Os Agentes Ativos do Turismo participarão da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama com direito de 
voz e voto e poderão propor ações nas discussões dos eixos. 
§ 3 Os convidados participarão da 1ª Conferência Municipal de Turismo a critério da Comissão Organizadora. 
Art. 8º. O Presidente da Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama dará abertura 
aos trabalhos do dia 26 de abril de 2019 com a leitura do Regimento Interno e encaminhará sua aprovação.
Art. 9º. Após a aprovação do Regimento Interno, o presidente da Comissão Organizadora dará continuidade dos 
trabalhos conforme previsto neste regimento no Art. 3º. 
Art. 10º. Cada Eixo Setorial deverá escolher um (1) Coordenador e um (1) Relator com o propósito de dirigir os debates 
sobre as demandas.
§ 1º O relator fará o registro das propostas contendo as ações apontadas no eixo.
§ 2º. Será disponibilizado um modelo de formulário para registro das propostas padronizado para que o relator utilize 
para preencher com os dados da reunião. 
Art. 11º. A apreciação das proposições ocorrerá durante a plenária geral da Conferência. 
§ 1 As propostas que sofrerem destaques nas plenárias terão assegurado o direito a uma intervenção a favor e a uma 
contrária, com duração de 2 (dois) minutos.
§ 2 Serão acatados os recursos encaminhados à mesa, por escrito, e aprovados pela plenária.
Art. 12º. A apresentação de moções será aceita somente por escrito e com manifestação de maioria simples para, em 
seguida, ser submetida à aprovação da plenária.
Art. 13º. Na plenária final, serão aprovadas as propostas que obtiverem maioria simples dos participantes presentes. 
Art. 14º. Para que a Conferência Municipal de Turismo de Umuarama seja válida será necessária a comprovação de 
quórum mínimo de 15 (quinze) participantes, com representação da sociedade civil e da área governamental.
CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 15º. Todos os inscritos que assinarem a folha de presença disponibilizada nas discussões setoriais pela equipe 
organizadora 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama terão direito a declaração de participação. 
Art. 16º. Todos os participantes assumem o compromisso de acatar o estabelecido neste Regimento Interno. 
Art. 17º. A 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama será avaliada pelos seus participantes por instrumento 
próprio entregue no ato da assinatura da lista de presença. 
Art. 18º. Os casos omissos não previstos neste regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 1ª 
Conferência Municipal de Turismo de Umuarama. 
Art. 19º. O encerramento da 1ª Conferência Municipal de Turismo de Umuarama será realizado pela Comissão 
Organizadora 2019.
Umuarama, 9 de maio de 2019.	
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação	 .
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de maio de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 09/05/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$    200.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    200.000,00 	
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
23.691.0007.2271	 Capacitação dos Empresários	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$        6.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        6.000,00 		
		   TOTAL GERAL 	                             206.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 09/05/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
28.843.0000.3124	 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000  R$    200.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    200.000,00 		
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
23.691.0007.2132	 Capacitação Profissional	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$        6.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        6.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                             206.000,00 		

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação	 .
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de maio de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 101 DE 09/05/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA				  
UNIDADE: 	 50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
13.392.0022.1.166	 F.C.U - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	300001	  R$      
12.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      12.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               12.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 101 DE 09/05/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2018	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior	           280.052,05 	 19.990,15	
.300001	          260.061,90 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 101/2019	 .300001	            12.000,00 	
Saldo atual	 .300001	          248.061,90 	
							     

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300076 - Recursos ACESF - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação	 .
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de maio de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 09/05/2019
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF			 
UNIDADE: 	 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 23.692.0021.2089 	 Manutenção da ACESF	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 300076	  R$      10.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$      10.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                               10.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 09/05/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos da ACESF - exercício anterior	           592.475,75 	 228.755,32	 .300076	          
363.720,43 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2019	 .300076	          100.700,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2019	 .300076	            10.000,00 		
Saldo atual	 .300076	          253.020,43 		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 103/2019
Decreta nulidade do procedimento licitatório 004/2019 – SAÚDE, na modalidade de Pregão Presencial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado da Súmula 473, do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual à Administração Pública compete anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO que foi concedido o direito ao contraditório e a ampla defesa;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica anulado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial nº 004/2019 – SAÚDE, que trata da aquisição de uma ambulância padrão SAMU, para melhoria do 
transporte dos pacientes atendidos pelo SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, conforme resolução 
SESA nº 497/2017.
Art.  2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 09 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 054/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa J P FACCIN MERCADO - ME, em caráter emergencial, 
para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (carnes) para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, tendo em vista que esse gênero alimentício compõe o cardápio oferecido às escolas e centros municipais 
de educação infantil, deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso IV, de acordo com o artigo 24, inciso IV, da 
Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 011/2019, anexo. 
Em 09 de maio de 2019.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 09 DE MAIO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 052/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
08/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 16.935,83
08/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 15.400,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 903/2019
Nomeia THAILISON DE SOUZA NEVES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear THAILISON DE SOUZA NEVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.419.887-7-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 100.161.909-98, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, 
lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a partir de 08 de 
maio de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-04, a contar de 
08 de maio de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 914/2019
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 628, de 22 de março de 2019, que Constituiu Comissão Especial de 
Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 628, de 22 de março de 2019, que Constituiu Comissão Especial 
de Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 12.03.2019 envolvendo veículo frota 508 de 
propriedade do Município, conforme o noticiado na Imprensa Local de acordo com o artigo 152 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 15 (quinze) 
dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2019

** Elotech **
09/05/2019

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 76/2019 de 09/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 22.786,05 (vinte e dois mil setecentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 742/2019 de 25/04/2019.

Decreta:

Suplementação
08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.075. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CEDCA

 9.836,46 520 - 4.4.90.52.00.00 33950 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.08.243.0009.6.076. SCFV - SERVIÇO CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO
 12.949,59 521 - 4.4.90.52.00.00 33951 SCFV - SERVIÇO CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULO
Total Suplementação:  22.786,05

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33950 CEDCA Crescer em Família - Casa Lar
 33951 CEDCA - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - CRAS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  09/05/2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/2019
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 003/2019 – REGISTRO DE PREÇO PROCESSO CARONA – N° 019/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril de 2019.
CNPJ: 06.020.318/0001-10
OBJETO: Aquisição de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Escolar Rural Escolar –ORE, 
conforme solicitação SIGARP nº 82189 – PREGÃO ELETRÔNICO 19/2017/FNDE/MEC.
VALOR TOTAL: R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado.
FORO: Seção Judiciária Federal em que se situa a contratante, ou na sua ausência, na jurisdição local competente 
para litígios em que a União Federal se constitua como em parte interessada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 190 DE 09 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Constitui Comissão Especial Para Avaliação e Julgamento das Tomadas de Preços, Convites e 
Concorrências Desta Municipalidade”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial para avaliação e julgamento das tomadas de preos, convites e concorrências 
desta Municipalidade, composta conforme abaixo:
FUNÇÃO	 NOME	 CPF
Presidente	 Fábio da Silva	 035.279.289-28
Secretário	 Vanete Gonçalves da Silva Martin	 369.594.131-68
Membros	 Benedito Vieira do Prado	 359.731.299-34
	 Jair Garcia	 575.421.129-53
	 Andréia Santos Ângelo	021.147.089-93
Art. 2° - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para o Municípi.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a as disposições em contrário.
Douradina/PR, 09 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191 DE 09 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuarem nas licitações na modalidade Pregão no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Douradina – PR”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° -Designar para atuar como Pregoeiro e Pregoeiro Substituto em licitações na modalidade Pregão os servidores:
I – Pregoeiro: Fábio da Silva, CPF n° 035.279.289-28;
II – Pregoeiro Substituto: Edson Antonio Gomes, CPF n° 897.086.799-68.
Art. 2° - A equipe de apoio das licitações na modalidade Pregão será integrada por 03 (três) servidores com seguinte 
composição:
I – Nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
a)	 Ana Gil Vicentin, CPF n° 446.175.349-20;
b)	 Elizabeth Cristina Girotto e Silva, CPF n° 024.770.029-02;
c)	 Vanete Gonçalves da Silva Martin, CPF n° 369.594.131-68.
II – Nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente eSecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
a)	 Henderson Novo Hein, CPF n° 004.154.529-02;
b)	 Vanete Gonçalves da Silva Martin, CPF n° 369.594.131-68;
c)	 EdnoTodero, CPF n° 809.949.469-53.
III – Nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal Saúde:
a)	 Cristiane Aparecida Neves de Oliveira, CPF n° 062.532.089-18;
b)	 Valdir Honorato da Silva, CPF n° 911.492.079-49;
c)	 Silvia Helena de Souza Esperança, CPF n° 139.300.748-18.
IV – Nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal de Governo, de Finanças, Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento e Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social:
a)	 Vanete Gonçalves da Silva Martin, CPF n° 369.594.131-68;
b)	 EdnoTodero, CPF n° 809.949.469-53;
c)	 Anderson Ribeiro Daldosso, CPF n° 023.616.459-71.
§ 1° - O Pregoeiro indicará no Edital os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame.
§ 2° - Na impossibilidade de participaçãode qualquer um dos membros da equipe de apoio, poderá o pregoeiro 
convocar qualquer um dos membros das outras equipes designadas no caput deste artigo.
§ 4° - Na ocorrência do disposto no parágrafo anterior, deverão ser indicados na Ata da sessão da realização do 
Pregão os nomes do membro substituído e do membro substituto, bem como os motivos que impossibilitaram a 
participação do membro substituído. 
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor no prazo de 15 dias após a sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Douradina/PR, 09 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ  
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA COPEL, PARA ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
A Contratação de serviços para arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, sem 
prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em função de:
•	 A COPEL executará este serviço de cobrança da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública, mensalmente junto com a cobrança do consumo de energia elétrica nas suas Notas Fiscais 
Contas de Energia Elétrica, sem ônus para o Município;
•	 A COPEL efetuará o repasse mensal, ao Município, dos créditos arrecadados referente a Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, mediante acerto mensal, no qual, efetua-se o desconto de eventuais 
débitos relativos ao consumo de energia elétrica e serviço de iluminação pública do Município;
•	 O fundamento para a contratação está no artigo 149-A parágrafo único da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Douradina,09 de Maio de 2019
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal de Douradina

PREFEITURA municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 194
 DE 09 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos 
reais ) ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo 10/05/2019
6:00/18:00h	  Arapongas- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 10 de Maio do corrente ano, para participar do curso sobre “Reciclagem Gestão de Pessoal-GP”, 
promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 06 de Maio de 2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA municipal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 063/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2018, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
Órgão	 05	 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
Unidade	 05.01	 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL	
Ft	 Fc	 0824412132013	 Divisão de assistência social geral	
938	 2216	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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